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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA PML/GP Nº 002/2024 

De 01 de Fevereiro de 2024 

“Dispõe sobre a remoção de servidor(a) público(a) 

municipal que especifica e dá outras providências”. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica Municipal em vigor e o Regime Jurídico Único do 

Município, em cumprimento às regulamentações 

pertinentes, e ainda; 

Considerando a necessidade de se observar os princípios 

constitucionais para os atos da administração pública; 

Considerando a necessidade de reestruturar e reorganizar 

o quadro profissional da Secretaria de Educação, de forma 

a otimizar os recursos humanos disponíveis no município 

em prol do melhor atendimento do interesse público; 

Considerando que a remoção é o deslocamento do 

servidor, a pedido ou de ofício, observado o interesse da 

administração, a equivalência de vencimentos e a 

manutenção da essência das atribuições e requisitos do 

cargo; 

Considerando que a remoção que se pretende não implica 

em mudança de domicílio, e, assim sendo, não há 

necessidade da mudança de residência, por conseguinte, 

não há de ser considerada a alteração do local de trabalho 

como transferência; 

considerando que o servidor público não goza de 

inamovibilidade; 

considerando o que disposto no art. 33 da lei municipal N° 

232/2005 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 

do Município do Lastro-PB; 

considerando por fim, que o presente ato administrativo 

não ostenta desvio de poder, nem se apresenta 

descompassado de motivação e de finalidade, estando em 

conformidade com os princípios elencados no caput do 

art. 37 da Constituição da República; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Remover o servidor JOSÉ GESUITE VIEIRA, Mat. 

Funcional nº 832, passando o mesmo a exercer suas 

atividades laborais junto Creche Pro-Infância Francisca 

Abrantes Bezerra – “Zita Abrantes”, permanecendo 

lotado na Secretaria Municipal de Educação, onde 

exercerá as funções inerentes a seu cargo efetivo de 

Vigilante, sem prejuízo dos direitos funcionais e vantagens 

legalmente adquiridos. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Fevereiro de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 
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PORTARIA PML/GP Nº 003/2024 

De 01 de Fevereiro de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a). DAMIÃO MARQUES 

DE LIMA, Portador do C.P.F. nº ***.265.674-**, RG nº 

***.683.671 SEDES RN para Exercer em Comissão o 

Cargo de Assessor Especial, com Lotação no GABINETE 

DO PREFEITO, devendo Servir-lhe de Título a presente 

Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Fevereiro de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 004/2024 

De 01 de Fevereiro de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a). IANDRA 

SARMENTO LEITE DE ABRANTES, Portadora do 

C.P.F. nº ***.74.134-**, RG nº ***.313.66 SEDES RN 

para Exercer em Comissão o Cargo de Assessor Especial, 

com Lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

devendo Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Fevereiro de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 005/2024 

De 01 de Fevereiro de 2024 

“Dispõe sobre a remoção de servidor(a) público(a) 

municipal que especifica e dá outras providências”. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, da Lei 

Orgânica Municipal em vigor e o Regime Jurídico Único do 

Município, em cumprimento às regulamentações 

pertinentes, e ainda; 

Considerando a necessidade de se observar os princípios 

constitucionais para os atos da administração pública; 

Considerando a necessidade de reestruturar e reorganizar 

o quadro profissional da Secretaria de Educação, de forma 

a otimizar os recursos humanos disponíveis no município 

em prol do melhor atendimento do interesse público; 

Considerando que a remoção é o deslocamento do 

servidor, a pedido ou de ofício, observado o interesse da 

administração, a equivalência de vencimentos e a 
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manutenção da essência das atribuições e requisitos do 

cargo; 

Considerando que a remoção que se pretende não implica 

em mudança de domicílio, e, assim sendo, não há 

necessidade da mudança de residência, por conseguinte, 

não há de ser considerada a alteração do local de trabalho 

como transferência; 

considerando que o servidor público não goza de 

inamovibilidade; 

considerando o que disposto no art. 33 da lei municipal N° 

232/2005 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 

do Município do Lastro-PB; 

considerando por fim, que o presente ato administrativo 

não ostenta desvio de poder, nem se apresenta 

descompassado de motivação e de finalidade, estando em 

conformidade com os princípios elencados no caput do 

art. 37 da Constituição da República; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Remover o servidor JOAO PAULO DO 

NASCIMENTO, Mat. Funcional nº 835, passando o mesmo 

a exercer suas atividades laborais junto Creche Pro-

Infância Francisca Abrantes Bezerra – “Zita Abrantes”, 

permanecendo lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, onde exercerá as funções inerentes a seu cargo 

efetivo de Vigilante, sem prejuízo dos direitos funcionais e 

vantagens legalmente adquiridos. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Fevereiro de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

PORTARIA PML/GP Nº 006/2024 

De 01 de Fevereiro de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a) MAGNON TEIXEIRA 

PINHEIRO, Portador do C. P. F. nº ***.203.143-**, para 

Exercer em Comissão o Cargo de Coordenador de 

Transportes Públicos, com Lotação Fixada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

CONSERVAÇÃO VIÁRIA, devendo Servir-lhe de 

Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Fevereiro de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 
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PORTARIA PML/GP Nº 007/2024 

De 01 de Fevereiro de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sr(a) MARIA 

VALDENORA DE ABRANTES, Portadora do CPF nº 

***.984.594-** e RG nº ***3.551 2 VIA SSP/PB para 

Exercer em Comissão o Cargo de Coordenador de 

Programa Especial Psicológica, com Lotação Fixada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devendo 

Servir-lhe de Título a presente Portaria até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Fevereiro de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

PORTARIA PML/GP Nº 008/2024 

De 01 de Fevereiro de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, Lei Municipal nº 

232/2005 e Lei Municipal nº 444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Sr(a). CLAUDIANNE 

XAVIER, Portadora do C. P. F. nº ***.159.844-**, RG nº 

4.053.373 SSP PB, para Exercer em Comissão o Cargo de 

Vice- Diretor Escolar do Instituto Educacional de 

Ensino Fundamental Ronaldo Gonçalves Sarmento, 

com Lotação Fixada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, devendo Servir-lhe de Título a presente 

Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Fevereiro de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

 

PORTARIA PML/GP Nº 009/2024 

De 01 de Fevereiro de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar a Sr(a). FRANCISCA 

CONSUELO NOGUEIRA ALVES, Portadora do C. P. 

F. nº ***.703.274-**, RG ***9.765 SSDS PB do cargo em 

Comissão de Procuradora Geral do Município, a qual era 

lotada na PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Fevereiro de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 
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PORTARIA PML/GP Nº 010/2024 

De 01 de Fevereiro de 2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51, 

da Lei Orgânica Municipal em vigor, e Lei Municipal nº 

444/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Sr(a). JOSÉ POLICARPO 

DANTAS NETO, Portador do C. P. F. nº ***.487.824-**, 

RG ***.302.565 SSP PB para Exercer em Comissão o 

Cargo de Procurador Geral do Município, com Lotação na 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, devendo Servir-

lhe de Título a presente Portaria até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Esta portaria entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Lastro, Estado da Paraíba, em 01 de Fevereiro de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 

DECRETO Nº 231, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

EMENTA: Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 01 

de abril de 2021, no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional 

vinculados ao Poder Executivo Municipal de Lastro/PB. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LASTRO, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO que, no dia 01 de abril de 2021, foi 

publicada a Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe sobre a 

“Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, bem 

como o prazo de vacatio legis de 02 (dois) anos para a 

aplicação da nova lei; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021, estabelece a necessidade de regulamentação de 

diversos institutos e procedimentos nela insculpidos; 

CONSIDERANDO a necessidade de adaptação constante 

dos instrumentos de governança e de planejamento das 

contratações tendo em vista as peculiaridades locais e a 

realidade da Administração municipal; 

 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. Este Decreto regulamenta a Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e 

contratos administrativos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

§ 1º. O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos e 

entes da Administração Pública Municipal, as autarquias, 

fundações, fundos especiais e as demais entidades 

controladas direta ou indiretamente pelo Município. 

§ 2º. Além das hipóteses de incidência previstas no Art. 2º, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, aplica-se este regulamento, 

no que couber, às concessões e permissões de serviços 

públicos e aos procedimentos de contratação de parcerias 

público-privadas. 

Art. 2º. Os atos regulamentares oriundos de outros entes 

federativos, somente serão aplicados e observados na  

realização das contratações do Poder Executivo Municipal 

quando houver expressa previsão nesse sentido em ato 

normativo próprio, em  decisão de autoridade competente 

ou em disposição editalícia. 

Art. 3º. O Ciclo de Contratações do Poder Executivo 

Municipal é composto pelas seguintes etapas: 

 I - Planejamento; 

II - Instrução da contratação; 

III - Seleção do fornecedor; 
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IV - Execução do objeto. 

 

Seção I 

Dos princípios, diretrizes e da governança das 

contratações públicas 

Art. 4º. As contratações públicas no âmbito do Poder 

Executivo Municipal serão realizadas de acordo com o 

disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, com as normas 

gerais de regência, com este regulamento e: 

 

I - OS PRINCÍPIOS DE LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, 

MORALIDADE, PROBIDADE ADMINISTRATIVA, PUBLICIDADE, 

TRANSPARÊNCIA, EFICIÊNCIA, CELERIDADE, VINCULAÇÃO 

AO EDITAL, JULGAMENTO OBJETIVO, FORMALISMO 

MODERADO, SEGURANÇA JURÍDICA, RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE; 

 

II - AS DIRETRIZES DE PLANEJAMENTO, SEGREGAÇÃO 

DE FUNÇÕES, ECONOMICIDADE, MOTIVAÇÃO 

CIRCUNSTANCIADA E DESENVOLVIMENTO NACIONAL 

SUSTENTÁVEL. 

 

Art. 5º. As autoridades máximas dos órgãos e entidades da 

Administração Pública são responsáveis pela governança 

das contratações e devem implementar processos e 

estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles 

internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos 

licitatórios e os respectivos contratos, promover um 

ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das 

contratações ao planejamento estratégico e às leis 

orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia 

em suas contratações.  

 

Parágrafo único. São funções da governança das 

contratações no âmbito do Poder Executivo Municipal: 

 

I - ASSEGURAR QUE OS PRINCÍPIOS E AS DIRETRIZES 

ARROLADAS NO ART. 4º, DESTE DECRETO, ESTEJAM SENDO 

PRESERVADAS NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS; 

II - PROMOVER RELAÇÕES ÍNTEGRAS E CONFIÁVEIS, 

COM SEGURANÇA JURÍDICA PARA TODOS OS ENVOLVIDOS, E 

QUE PRODUZAM O RESULTADO MAIS VANTAJOSO PARA A 

ADMINISTRAÇÃO, COM EFICIÊNCIA, EFICÁCIA E 

EFETIVIDADE NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS; 

III - PROMOVER A SUSTENTABILIDADE DAS 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, INCLUINDO ASPECTOS DE 

ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO SOCIAL; 

IV - PROMOVER O DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL NO ÂMBITO LOCAL E REGIONAL, 

INCLUSIVE A PARTIR DE MEDIDAS DE FOMENTO E 

INCENTIVO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS SEDIADAS 

NO MUNICÍPIO; E 

V - PROMOVER O DIRECIONAMENTO, A AVALIAÇÃO E 

O MONITORAMENTO DA GESTÃO DE CONTRATAÇÕES. 

Seção II 

Dos Agentes Públicos 

Art. 6º. Para os fins do disposto no caput do Art. 7º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, consideram-se como agentes 

públicos os responsáveis pelo desempenho das funções 

essenciais do ciclo de Contratações do Poder Executivo 

Municipal. 

Art. 7º. Compete à autoridade máxima do órgão ou 

entidade promotora da licitação a designação da comissão 

de contratação, do agente de contratação, inclusive do 

pregoeiro, e dos componentes das respectivas equipes de 

apoio para a condução do certame. 

§ 1º Somente poderá atuar como membro de comissão de 

contratação, agente de contratação, inclusive pregoeiro, o 

servidor que tenha realizado atribuições relacionadas a 

licitações e contratos ou que possuam formação compatível 

ou qualificação atestada por certificação profissional. 

§ 2º Os agentes públicos para o exercício de funções 

essenciais deverão ser designados pela autoridade 

competente para tomar decisões, acompanhar o trâmite da 

licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 
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executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação. 

Subseção I  

Do Agente de Contratação e do Pregoeiro 

 

Art. 8º. O agente de contratação é o agente público 

designado pela autoridade competente, obrigatoriamente, 

entre servidores efetivos ou empregados públicos dos 

quadros permanentes da Administração Pública, para 

tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 

outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação, e possui as seguintes 

atribuições: 

I - auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da 

fase interna que não são suas atribuições; 

II - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

III - receber, examinar e decidir as impugnações e os 

pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos; 

IV - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 

V - receber e examinar as credenciais e proceder ao 

credenciamento dos interessados; 

VI - receber e examinar a declaração dos licitantes dando 

ciência da regularidade quanto às condições de habilitação; 

VII - verificar a conformidade da proposta em relação aos 

requisitos estabelecidos no edital; 

VIII - coordenar a sessão pública e o envio de lances e 

propostas; 

IX - verificar e julgar as condições de habilitação; 

X - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 

XI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 

jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de 

vícios insanáveis; 

XII - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se 

não reconsiderar a decisão, encaminhá-los à autoridade 

competente; 

XIII - proceder à classificação dos proponentes depois de 

encerrados os lances; 

XIV - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua 

aceitabilidade; 

XV - indicar o vencedor do certame; 

XVI - no caso de licitação presencial, receber os envelopes 

das propostas de preço e dos documentos de habilitação, 

proceder à abertura dos envelopes das propostas de preço, 

ao seu exame e à classificação dos proponentes; 

XVII - negociar diretamente com o proponente para que 

seja obtido preço melhor; 

XVIII - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata 

da sessão da licitação; 

XIX - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares e os 

procedimentos para contratação direta; 

XX - encaminhar o processo licitatório, devidamente 

instruído, após a sua conclusão, às autoridades 

competentes para a homologação e contratação; 

XXI - propor à autoridade competente a revogação ou a 

anulação da licitação; 

XXII - propor à autoridade competente a abertura de 

procedimento administrativo para apuração de 

responsabilidade; 

XXIII - inserir os dados referentes ao procedimento 

licitatório e/ou à contratação direta nos sistemas de 

compras e nos meios de divulgação oficial da 

Administração Pública, e providenciar as publicações 

previstas em lei, quando não houver setor responsável por 

estas atribuições. 

§ 1º. Na ausência de servidor efetivo ou empregado público 

com a qualificação técnica exigida neste artigo para 

desempenhar a função de agente de contratação, 

provisoriamente, no prazo estabelecido no art. 176 da Lei 

Federal n° 14.133/21, e enquanto o município tiver menos 
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que 20.000 habitantes, o agente de contratação, o pregoeiro 

e a equipe de apoio, poderão ser escolhidos entre os 

servidores ocupantes de cargos em comissão com a devida 

qualificação, conforme dispõe a Lei Municipal nº 

537/2023, devendo o município promover a capacitação de 

seu quadro efetivo. 

§ 2º. Para os processos licitatórios na modalidade 

“Pregão”, o Agente de Contratação será denominado 

“Pregoeiro” e poderá solicitar manifestação técnica da 

assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da 

entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

Subseção II  

Da Equipe de Apoio 

 

Art. 9º. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de 

contratação nas etapas do processo licitatório. 

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá ser integrada 

por agentes públicos do órgão ou entidade licitante. 

Subseção III  

Da Comissão de Contratação 

 

Art. 10. A comissão de contratação, permanente ou 

especial, deverá ser formada por, no mínimo, 2 (dois) a 3 

(três) membros, preferencialmente, servidores efetivos ou 

empregados públicos pertencentes ao quadro permanente 

de órgão ou entidade da Administração Pública. 

§ 1º Caso a licitação seja realizada na modalidade diálogo 

competitivo, a comissão de contratação deverá ser 

composta de pelo menos 3 (três), obrigatoriamente, 

servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes 

aos quadros permanentes de órgão ou entidade da 

Administração Pública, admitida a contratação de 

profissionais para assessoramento técnico da comissão. 

§ 2º Os membros da comissão de contratação responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, 

ressalvado o membro que expressar posição individual 

divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na 

reunião em que houver sido tomada a decisão. 

§ 3º A comissão de contratação poderá solicitar 

manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 

setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua 

decisão. 

§ 4º A comissão de contratação será presidida por um 

servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes de órgão ou entidade da Administração 

Pública, o qual terá, no que couber, as atribuições do agente 

de contratação. 

Art. 11. São competentes para designar as comissões de 

licitação, homologar o julgamento e adjudicar o objeto ao 

licitante vencedor, as autoridades máximas dos órgãos e 

entidades. 

Art. 12. A comissão de contratação poderá instruir os 

procedimentos auxiliares e os procedimentos para 

contratação direta, além das competências estabelecidas 

para o agente de contratação descritas neste Regulamento, 

no que couber. 

Art. 13. No caso da modalidade concurso e nas demais 

licitações que utilizam o critério de melhor técnica ou 

conteúdo artístico, o julgamento será efetuado por uma 

comissão especial, integrada por pessoas de reputação 

ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, 

agentes públicos ou não. 

Parágrafo único. A comissão a que se refere o caput deste 

artigo, no caso de concurso para elaboração de documentos 

técnicos, poderá, em relação à formação em arquitetura e 

engenharia, ser homogênea ou heterogênea, podendo ser 

constituída exclusivamente por profissionais servidores ou 

empregados públicos com formação nessas áreas. 

Subseção IV  

Do Gestor de Contrato 

 

Art. 14. O gestor do contrato é o gerente funcional, 

designado pela autoridade máxima, ou por quem ela 

delegar, com atribuições administrativas e a função de 

administrar o contrato, desde sua concepção até a 

finalização, especialmente: 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato; 
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III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido 

o fiscal do contrato; 

IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do 

objeto contratado; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através 

de relatórios e demais documentos relativos ao objeto 

contratado; 

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de 

bens ou a realização de serviços; 

VII - Efetuar a digitalização e armazenamento dos 

documentos fiscais e trabalhistas; 

VIII - Preencher o termo de avaliação de contratos 

administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo 

sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 

IX - Inserir os dados referentes aos contratos 

administrativos no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); 

X - Outras atividades compatíveis com a função. 

Parágrafo único. O gestor de contratos deverá ser, 

preferencialmente, servidor ou empregado público efetivo 

pertencente ao quadro permanente do órgão ou entidade 

contratante ou por quem ela delegar, provisoriamente, no 

prazo estabelecido no art. 176 da Lei Federal n° 14.133/21, 

e enquanto o município tiver menos que 20.000 habitantes, 

poderá ser escolhido entre os servidores ocupantes de 

cargos em comissão com a devida qualificação, e 

previamente designado pela autoridade administrativa 

signatária do contrato. 

Subseção V  

Do Fiscal de Contrato 

 

Art. 15. O fiscal de contrato é o servidor, 

preferencialmente efetivo, ou empregado público dos 

quadros permanentes da Administração Pública designado 

pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para 

acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços. 

§ 1º O fiscal de contrato deve anotar, em registro próprio, 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinará o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados. 

§ 2º A verificação da adequação do cumprimento do 

contrato deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Regulamento. 

§ 3º O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia 

deverá ter formação nas áreas de engenharia ou arquitetura. 

Art. 16. A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a 

servidor com experiência e conhecimento na área relativa 

ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do 

contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos 

e técnicos do contrato, e especialmente: 

I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e 

técnicas e divergências surgidas na execução do objeto 

contratado; 

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de 

vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 

comunicações necessárias à perfeita execução dos 

serviços; 

III - Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as 

medições dos serviços executados e aprovar a planilha de 

medição emitida pela contratada ou conforme disposto em 

contrato; 

IV - Adotar as medidas preventivas de controle dos 

contratos, inclusive manifestar-se a respeito da suspensão 

da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução 

de obras; 

V - Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, 

serviços ou obras; 

VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela 

contratada; 

VII - Determinar por todos os meios adequados a 

observância das normas técnicas e legais, especificações e 

métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita 

execução do objeto; 

VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção 

individual e coletiva de segurança do trabalho; 
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IX - Determinar a retirada de qualquer empregado 

subordinado direta ou indiretamente à contratada, inclusive 

empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias 

subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom 

andamento dos serviços; 

X - Receber designação e manter contato com o preposto 

da contratada, e se for necessário, promover reuniões 

periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras; 

XI - Emitir parecer técnico nos pedidos de alterações 

contratuais; 

XII - Verificar a correta aplicação dos materiais; 

XIII - Requerer das empresas testes, exames e ensaios 

quando necessários, no sentido de promoção de controle de 

qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a 

serem adquiridos; 

XIV - Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 

quando for o caso; 

XV - Propor à autoridade competente a abertura de 

procedimento administrativo para apuração de 

responsabilidade; 

XVI - No caso de obras e serviços de engenharia, além das 

atribuições constantes nos incisos I ao XV, deverá: 

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART's do 

CREA e/ou RRT's do CAU referente aos projetos 

arquitetônico e complementares, orçamentos e 

fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, 

cronograma físico-financeiro e os demais elementos 

instrutores; 

b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto 

preenchimento; 

c) verificar a correta construção do canteiro de obras, 

inclusive quanto aos aspectos ambientais. 

XVII - Outras atividades compatíveis com a função. 

§ 1º A fiscalização não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

§ 2º O representante da Administração anotará, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

§ 3º A execução dos contratos deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 

compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que 

couber: 

I - Os resultados alcançados em relação à contratada, com 

a verificação dos prazos de execução e da qualidade 

demandada; 

II - Os recursos humanos empregados, em função da 

quantidade e da formação profissional exigidas; 

III - A qualidade e quantidade dos recursos materiais 

utilizados; 

IV - A adequação dos serviços prestados à rotina de 

execução estabelecida; 

V - O cumprimento das demais obrigações decorrentes do 

contrato; e 

VI - A satisfação do público usuário. 

§ 4º O fiscal do contrato deverá verificar se houve 

subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço e, em caso 

positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para 

que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos na Lei Federal 

nº 14.133 de 2021. 
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§ 5º A conformidade do material a ser utilizado na 

execução dos serviços deverá ser verificada com o 

documento da contratada que contenha a relação detalhada 

deles, de acordo com o estabelecido no contrato, 

informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

Subseção VI  

Da Autoridade Máxima 

 

Art. 17. Caberá à autoridade máxima do órgão ou entidade 

responsável pela licitação ou contratação, ou a quem 

delegar, a que se refere este Regulamento, de acordo com 

as atribuições previstas em Lei, Regulamento e no 

Regimento Interno do órgão ou da entidade promotora da 

licitação: 

I - Examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, quando 

encaminhados pelo agente de contratação, pregoeiro, ou 

presidente de Comissão de Contratação; 

II - Promover gestão por competências para o desempenho 

das funções essenciais à execução da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021 e deste Regulamento; 

III - Designar o agente de contratação, membros de 

comissão de contratação e os membros da equipe de apoio; 

IV - Determinar a utilização do provedor do sistema 

indicado pela Secretaria de Administração; 

V - Autorizar a abertura do processo licitatório; 

VI - Decidir os recursos contra os atos do agente de 

contratação, do pregoeiro ou da comissão de contratação, 

quando este mantiver sua decisão; 

VII - Adjudicar o objeto da licitação, quando houver 

recurso; 

VIII - Homologar o resultado da licitação; 

IX - Celebrar o contrato e assinar a ata de registro de 

preços; e 

X - Autorizar a abertura de processo administrativo de 

apuração de responsabilidade e julgá-lo, na forma da Lei nº 

14.133, de 2021 e deste Regulamento. 

Parágrafo único. A autorização para a abertura do 

processo licitatório é o último ato anterior à publicação do 

edital. 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

Seção I 

Do Plano de Contratações Anual 

 

Art. 18. O Poder Executivo Municipal elaborará Plano de 

Contratações Anual (PCA) com vistas à racionalização e 

padronização das contratações dos órgãos e entidades sob 

sua competência, ao alinhamento com o planejamento 

estratégico municipal e a subsidiar a elaboração das 

respectivas leis orçamentárias. 

 

Art. 19. Até a data de 15 de outubro de cada exercício, os 

órgãos e as entidades elaborarão os seus planos de 

contratações anuais, os quais conterão todas as 

contratações que pretendem realizar no exercício 

subsequente. 

 

§ 1º. Os órgãos e as entidades com unidades de execução 

descentralizada poderão elaborar o plano de contratações 

anual separadamente por unidade administrativa, com 

consolidação posterior em documento único. 

 

§ 2º. O período de que trata o caput compreenderá a 

elaboração, a consolidação e a aprovação do plano de 

contratações anual pelos órgãos e pelas entidades. 

 

Art. 20. Ficam dispensadas de registro no plano de 

contratações anual: 
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I - As informações classificadas como sigilosas, nos termos 

do disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 

ou abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo; 

 

II - As hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII, do 

caput, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021; 

 

III - As pequenas compras e a prestação de serviços de 

pronto pagamento, de que trata o § 2º, do art. 95, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Art. 21. Para elaboração do plano de contratações anual, o 

requisitante preencherá o documento de formalização com 

as seguintes informações: 

 

I - Nome da área requisitante ou técnica com a 

identificação do responsável; 

 

II - Justificativa da necessidade da contratação; 

 

III - Descrição sucinta do objeto; 

 

IV - Quantidade a ser contratada, quando couber, 

considerada a expectativa de consumo anual; 

 

V - Indicação da data pretendida para a conclusão da 

contratação, a fim de não gerar prejuízos ou 

descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade; 

 

VI - Grau de prioridade da compra ou da contratação em 

baixo, médio ou alto, de acordo com a metodologia 

estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante; 

 

VII - Indicação de vinculação ou dependência com outro 

objeto, com vistas a determinar a sequência em que as 

contratações serão realizadas. 

 

Parágrafo único. O documento de formalização de 

demanda poderá, se houver necessidade, ser remetido pelo 

requisitante à área técnica para fins de análise, 

complementação das informações, compilação de 

demandas e padronização. 

 

Art. 22. Encerrado o prazo previsto no art. 19, a Secretaria 

de Administração e Setor de Licitação do Município irão 

consolidar as demandas encaminhadas pelos requisitantes 

e adotarão as medidas necessárias para: 

 

I - Agregar, sempre que possível, os documentos de 

formalização de demanda com objetos de mesma natureza 

com vistas à racionalização de esforços de contratação e à 

economia de escala; 

 

II - Elaborar o calendário de contratação, por grau de 

prioridade da demanda, considerada a data estimada para o 

início do processo de contratação. 

 

Parágrafo único. O prazo para tramitação do processo de 

contratação ao setor de licitações constará do calendário de 

que trata o inciso II, do caput. 

 

Art. 23. A conclusão da consolidação do plano de 

contratações anual se dará até o final do mês de outubro do 

ano de sua elaboração e será encaminhado para aprovação 

da Autoridade Competente, que terá até a primeira 

quinzena de dezembro do mesmo ano para aprovar e 

publicar. 
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Parágrafo único. O plano de contratações anual dos órgãos e 

das entidades será divulgado no Portal de Transparência do 

Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas, em 

caso de já ser utilizado. 

Seção II 

Do Catálogo Eletrônico de Padronização 

Art. 24. A Administração Municipal adotará, nos termos do 

inciso II, do Art. 19, da Lei Federal nº 14.133/2021, o 

Catálogo CATMAT, do Sistema Integrado de 

Administração de Serviços Gerais (SIASG), do Governo 

Federal, ou o que vier a substituí-lo. 

Seção III 

Do Ciclo de Vida do Objeto a ser Contratado 

 

Art. 25. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores 

vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado poderão ser 

considerados para a  definição do menor dispêndio para a 

Administração Municipal. 

 

§ 1º. A modelagem de contratação mais vantajosa para a 

Administração Municipal, considerado todo o ciclo de vida 

do objeto, deve ser considerada ainda na fase de 

planejamento da contratação, a partir da elaboração do 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), do Termo de Referência 

(TR) ou do Projeto Básico (PB). 

 

§ 2º. Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, 

reposição, depreciação e impacto ambiental, poderão ser 

utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de 

contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, 

informações constantes de publicações especializadas, 

métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente 

previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, 

dentre outros. 

 

Seção IV 

Da Contratação de Software de Uso Disseminado 

Art. 26. O processo de gestão estratégica das contratações de 

software de uso disseminado na Administração Municipal 

deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, 

suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a 

relação custo-benefício, devendo a contratação de licenças 

ser alinhada às reais necessidades da Administração com 

vistas a evitar gastos com produtos não utilizados. 

 

Parágrafo único. No âmbito municipal, o planejamento de 

contratações de software de uso disseminado poderá 

observar, no que couber, o disposto no Capítulo II, da 

Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019, da 

Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, 

bem como, no que couber, a Portaria nº 778, de 04 de abril 

de 2019, também da Secretaria de Governo Digital do 

Ministério da Economia, e suas alterações posteriores. 

Seção V 

Dos Bens de Luxo 

 

Art. 27. Os itens de consumo para suprir as demandas da 

Administração Municipal não deverão ostentar 

especificações e características        excessivas àquelas 

necessárias ao cumprimento das finalidades às quais se 

destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo, nos termos 

do Art. 20, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 1º. Considera-se “bem de luxo”, para os fins de que trata 

o caput deste artigo, os materiais de consumo, cujas 

características técnicas e funcionais sejam superiores ao 

estritamente suficiente e necessário para o atendimento da 

necessidade da Administração, possuindo caráter de 

ostentação, opulência, forte apelo estético ou requinte. 
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§ 2º. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, 

mesmo considerado na definição constante do § 1º, deste 

artigo: 

I- FOR OFERTADO POR PREÇO EQUIVALENTE OU INFERIOR 

AO PREÇO DE BEM DE CATEGORIA COMUM DA MESMA 

NATUREZA; OU 

II- FOR DEMONSTRADA A ESSENCIALIDADE DAS 

CARACTERÍSTICAS SUPERIORES DO BEM EM FACE DAS 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO, A PARTIR DA 

APLICAÇÃO DE PARÂMETROS OBJETIVOS IDENTIFICADOS 

NO ÂMBITO DO ETP, DO TR OU PROJETO BÁSICO. 

Seção VI 

Do Programa de Integridade 

Art. 28. Nas contratações de obras, serviços e 

fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a 

obrigatoriedade de implantação de  programa de integridade 

pelo licitante vencedor, no prazo de 06 (seis) meses, 

contados da celebração do contrato, adotando-se como 

parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua 

implementação, no que couber, o disposto no Capítulo V, do 

Decreto Federal nº 11.129, de 11 de julho de 2022. 

 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 06 (seis) meses 

indicado no caput sem o início da implantação de programa 

de integridade, o contrato será rescindido pela 

Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções 

administrativas em função de inadimplemento de 

obrigação contratual, observado o contraditório e ampla 

defesa. 

CAPÍTULO III 

DA INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Seção I 

Da Fase Preparatória 

 

Art. 29. As contratações do Poder Executivo Municipal, seja 

mediante licitação, seja mediante dispensa ou inexigibilidade, 

estão sujeitas à realização da fase preparatória, composta 

pelas seguintes etapas: 

 

I - FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA; 

II - ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(ETP), QUANDO COUBER, OBSERVADO O DISPOSTO NESTE 

DECRETO;  

III - ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA (TR) OU 

PROJETO BÁSICO (PB);  

IV - ELABORAÇÃO DO ANTEPROJETO E DO PROJETO 

EXECUTIVO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 

V - REALIZAÇÃO DA ESTIMATIVA DE DESPESAS; 

VI - ELABORAÇÃO DA MINUTA DO ATO CONVOCATÓRIO 

E, QUANDO COUBER, DO INSTRUMENTO CONTRATUAL; 

VII - VERIFICAÇÃO E INFORMAÇÃO QUANTO À 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA; 

VIII - CONTROLE PRÉVIO DE LEGALIDADE, MEDIANTE A 

ANÁLISE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO; 

IX - APROVAÇÃO FINAL DA MINUTA DE INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO E AUTORIZAÇÃO DA DESPESA. 

 

Parágrafo único. A elaboração do ETP, do TR/PB e do 

Projeto Executivo é de responsabilidade do Órgão 

demandante e/ou equipe de planejamento  da pasta 

ordenadora. 

 

Seção II 

Do Estudo Técnico Preliminar 

 

Art. 30. O ETP deverá evidenciar o problema e a melhor 

solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 

técnica, socioeconômica e ambiental da contratação. 

 

§ 1º. O ETP será elaborado conjuntamente por servidores 

da área técnica e requisitante ou, quando houver, pela 

equipe de planejamento, contendo os seguintes elementos: 
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I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 

público; 

 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a 

indicar o seu alinhamento com o planejamento da 

Administração; 

 

III - requisitos da contratação; 

 

IV - estimativas das quantidades para a contratação; 

 

V - levantamento de mercado; 

 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, poderá a Administração optar 

por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

 

VII - descrição da solução como um todo; 

 

VIII - descrição de possíveis impactos ambientais e 

respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 

baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 

refugos, quando aplicável; 

 

IX - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se 

destina. 

 

§ 2º. O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos 

nos incisos I, IV, V, VII e IX do caput deste artigo. 

 

§ 3º.  Na confecção do ETP, os órgãos e entidades poderão 

utilizar estudos técnicos preliminares elaborados por 

outros órgãos e entidades, quando identificarem soluções 

semelhantes que possam se adequar à sua demanda, desde 

que devidamente justificado e ratificado pelo setor técnico 

responsável do órgão requisitante, inclusive em relação à 

viabilidade técnica e à atualidade econômica do estudo. 

 

Art. 31. A elaboração do ETP será obrigatória nos 

seguintes procedimentos licitatórios: 

 

I – de aquisição de bens que eventualmente possam ser 

classificados como de luxo, a fim de demonstrar seu caráter 

essencial ao atendimento da necessidade da 

Administração, conforme regulamentação específica; 

 

II -  cujo critério de julgamento seja melhor técnica ou 

conteúdo artístico, técnica e preço, maior retorno 

econômico ou maior desconto; 

 

III -  prestação de serviços considerados inéditos no âmbito 

da Administração Pública Municipal; 

 

IV - de aquisição de bens e prestação de serviços cujo valor 

estimado d 

 

§ 1º. Novas contratações poderão ser incluídas no rol 

mencionado no caput, mediante publicação de normativa. 

 

§ 2º.  Fica facultada a elaboração do ETP nas hipóteses dos 

incisos I, II, VII e VIII, do art. 75, e do § 7º, do art. 90, da 

Lei nº 14.133/2021; 

 

§ 3º.  É dispensada a elaboração do ETP na hipótese do 

inciso III, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, e nos casos de 
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prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos 

contínuos. 

§ 4º.  Para a aquisição de bens comuns e contratação de 

obras e serviços comuns de engenharia, a especificação do 

objeto poderá ser realizada apenas em Termo de Referência 

ou em Projeto Básico, dispensada a elaboração de projetos 

e ETP, conforme disposto no § 3º, do art. 18, da Lei nº 

14.133/2021. 

Seção III 

Dos Elementos Mínimos e Fluxos da Fase Preparatória 

Art. 32. Após a formalização da demanda e a elaboração dos 

artefatos de planejamento pelo Órgão demandante, o processo 

de contratação será devidamente autuado e encaminhado 

aos setores para providências cabíveis. 

Parágrafo único. O TR/PB conterá informações 

detalhadas do objeto, devendo ser elaborado pelo Órgão 

demandante e/ou equipe de planejamento. 

Art. 33. Para fins de pesquisa de preços, os autos deverão 

conter, no mínimo, a documentação básica para instrução da 

contratação, composta  pelos seguintes documentos: 

 

I - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA; 

 

II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, QUANDO COUBER, 

OBSERVADO O DISPOSTO NESTE REGULAMENTO; 

 

III - TERMO DE REFERÊNCIA OU PROJETO BÁSICO; 

 

§ 1º. Os processos de contratação de bens e serviços por meio 

de inexigibilidade de licitação deverão conter, além da 

documentação básica para instrução da contratação: 

 

I - PROPOSTA COMERCIAL DA PRETENSA CONTRATADA 

DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE; 

 

II - DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A SITUAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E CONSEQUENTE ESCOLHA 

DO FORNECEDOR. 

 

§ 2º. Os processos de contratações de bens e serviços por 

meio de adesão a Ata de Registro de Preços (ARP) 

gerenciada por outro órgão  púbico, deverão conter, além da 

documentação básica para   instrução da contratação: 

 

I - CÓPIA DA ARP A QUE SE PRETENDE ADERIR; 

 

II - CÓPIA DO EDITAL DA LICITAÇÃO DE ORIGEM E SEUS 

ANEXOS; 

 

III – DEMONSTRAÇÃO ACERCA DO GANHO DE EFICIÊNCIA 

E A AVALIAÇÃO QUANTO À VIABILIDADE E À 

ECONOMICIDADE PARA A ADMINISTRAÇÃO COM A 

UTILIZAÇÃO DA ARP A QUE SE PRETENDE ADERIR; 

 

IV - AUTORIZAÇÃO FORMAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

DA ARP; 

 

V - CONCORDÂNCIA FORMAL DA EMPRESA SIGNATÁRIA 

DA ARP QUANTO AO FORNECIMENTO DOS ITENS E NAS 

QUANTIDADES DESEJADAS. 

 

 

Art. 34. A partir do Termo de Referência/Projeto Básico, o 

setor responsável realizará a estimativa prévia da despesa, 

mediante procedimento de pesquisa de preços. 

 

Art. 35. Após a elaboração da minuta de edital e/ou do 

instrumento contratual devido, os autos seguirão para a 

Assessoria Jurídica para realização do controle prévio de 

legalidade da contratação nos termos deste artigo e do art. 53, 

da Lei nº 14.133/2021. 
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§ 1º. Todos os processos que visem a uma contratação, 

independentemente do instrumento que a formalizará, ao final 

da fase preparatória, serão submetidos à análise jurídica. 

 

§ 2º. Concluída a análise jurídica, não será objeto de nova 

submissão a minuta de edital, de contrato ou de ARP que 

seja alterada por força de correção de erros materiais, de 

reprodução textual de atos normativos e  demais ajustes 

redacionais que não representem alteração substancial de 

conteúdo. 

CAPÍTULO IV 

Da Pesquisa de Preços 

Art. 36. A pesquisa de preço tem como objetivos: 

I - Fixar o preço estimado e justo do objeto da contratação, 

inclusive seus aditivos, visando à seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração; 

II - Delimitar os recursos orçamentários necessários para a 

contratação; 

III - Definir a forma de contratação; 

IV - Identificar a necessidade, de exclusividade de 

participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte nos itens ou lotes cujo valor se enquadre nos limites 

previstos pela legislação; 

V - Identificar a existência de sobrepreços em itens de 

planilhas de custos; 

VI - Identificar a existência de fraude, simulação ou 

qualquer outro mecanismo que vise a frustrar a 

legitimidade da pesquisa de preços, inclusive jogos de 

planilhas; 

VII - Impedir a utilização de preços inexequíveis ou 

excessivamente elevados; 

VIII - Servir de parâmetro objetivo para julgamento das 

ofertas apresentadas; 

IX - Aferir a vantajosidade econômica das adesões à Ata 

de Registro de Preço - ARP de outro órgão ou entidade, 

bem como, auxiliar na identificação da necessidade de 

negociação dos preços registrados em ata com os 

fornecedores. 

Art. 37.  Desde que justificado, o preço estimado da 

contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas, 

tornando-se público apenas e imediatamente após a fase de 

negociação de propostas, salvo na hipótese de licitação 

cujo critério de julgamento for por maior desconto. 

Art. 38. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - Preço estimado: valor obtido a partir de método 

matemático aplicado em série de preços coletados, 

devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 

inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente 

elevados; 

II - Sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado 

em valor expressivamente superior aos preços referenciais 

de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a 

contratação for por preços unitários de serviço, seja do 

valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for 

por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral; 

III - Preço máximo: é o valor limite que a administração se 

dispõe a pagar por determinado objeto, levando-se em 

consideração o preço estimado, os aspectos 

mercadológicos próprios à negociação com o setor público 

e os recursos orçamentários disponíveis; 

IV - Média aritmética: resultado da soma dos preços 

pesquisados dividida pelo número de preços incluídos no 

cálculo; 

V - Média saneada: é a média aritmética obtida após o 

expurgo dos preços excessivamente elevados e 

inexequíveis; 

VI - Mediana: é o valor do meio quando o conjunto de 

dados está ordenado do menor para o maior, observado 

que, quando o número de dados for ímpar, a mediana 

corresponde ao valor central; quando o número de dados 
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for par, a mediana corresponde à média dos dois valores 

centrais; 

VII - Preço excessivamente elevado: é o preço pesquisado 

que ultrapassa o máximo desvio; 

VIII - Preço inexequível: é o preço pesquisado que está 

abaixo do mínimo desvio. 

Art. 39. A pesquisa de preços será materializada em 

documento que contenha, no mínimo: 

I - Descrição do objeto, quantidade e unidade de medida a 

ser contratado; 

II - Identificação e assinatura do agente responsável pela 

pesquisa ou equipe de planejamento da contratação; 

III - Data de elaboração do documento; 

IV - Caracterização das fontes consultadas; 

V - Série de preços coletados; 

VI - Método matemático aplicado para a definição do valor 

estimado; 

VII - Justificativa para a metodologia utilizada, em 

especial para a desconsideração de valores inexequíveis, 

inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável; 

VIII - Memória de cálculo do valor estimado e documentos 

que lhe dão suporte; e 

IX - Justificativa da escolha dos fornecedores. 

Art. 40. Na pesquisa de preços, sempre que possível, 

deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, 

incluindo prazos, locais de entrega, instalação e montagem 

do bem ou execução do serviço, quantidade, formas e 

prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas, marcas e 

modelos, quando for o caso, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto. 

§ 1º No caso de previsão de matriz de riscos entre o 

contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da 

contratação poderá considerar taxa de risco compatível 

com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao 

contratado, de acordo com a metodologia estabelecida em 

normativo do órgão competente do Poder Executivo 

Municipal ou, na ausência ou omissão deste, nos Cadernos 

de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia, ou outros que 

os substituam, considerando-se os mais atualizados, e 

devida inclusão dos critérios de definição da taxa de risco 

na justificativa da metodologia utilizada.  

§ 2º Na ausência do objeto na fonte de pesquisa citada no 

§ 1º deste artigo ou na ausência de normativo municipal 

próprio, a matriz de risco não será considerada no cálculo 

da formação do preço estimado. 

§ 3º Na incidência dos fatores elencados no caput e no § 1º 

do art. 40 deste Decreto, individualmente ou em conjunto, 

fica caracterizado o preço máximo a ser admitido pela 

administração, cuja definição deve aliar a atratividade do 

mercado e a mitigação de risco de sobrepreço. 

Art. 41. A pesquisa de preços para determinação do preço 

estimado em processo licitatório para contratação de bens 

e serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 

seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou 

não: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à 

mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de 

governo, como Painel de Preços, banco de preços em 

saúde, na Plataforma Preço de Referência desenvolvida 

pelo TCE-PB ou por consulta no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

II - Contratações similares feitas pela Administração 

Pública Municipal, em execução ou concluídas no período 

de até 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

III - Contratações similares, feitas pela Administração 

Pública, em execução ou concluídas no período de até 1 

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o índice 

de atualização de preços correspondente; 



 

 

 

 

 

 
 

Lastro – Publicado em, Quinta-feira, 01 de fevereiro de 2024 – Nº 2.043 

Decreto Nº 30/1975 c.c. Decreto Nº 01/2011 

Órgão Oficial de Comunicação do Município 

 

Rua: Pedro Abrantes Ferreira, 116, Centro – Lastro – PB | Telefone/Fax: (83) 3548-1037 | e-mail: prefeituradelastro@hotmail.com 

Página 19 

 

DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Lastro Prefeitura Municipal de Lastro 

CNPJ 08.999.716/0001-56 

IV - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referência formalmente 

aprovada pelos Poderes Executivos municipal, estadual ou 

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a 

data e a hora de acesso; 

V - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 

desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 

com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

VI - Pesquisa na base estadual de notas fiscais eletrônicas 

da Secretaria de Estado da Fazenda, desde que a data das 

notas fiscais esteja compreendida no período de até 180 

(cento e oitenta) dias anteriores à data de divulgação do 

edital, nas aquisições de bens, conforme disposto neste 

decreto; ou 

VII - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, 

desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no 

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do 

edital, conforme disposto no Caderno de Logística, 

elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial 

de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia. 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos 

nos incisos I a III, devendo, em caso de impossibilidade, 

apresentar justificativa nos autos. 

§ 2º A pesquisa na base de notas fiscais eletrônicas do 

Estado da Paraíba, parâmetro a que se refere o inciso VI, 

terá preferência sobre a base de outros Estados e a base 

nacional. 

§ 3º O parâmetro utilizado mediante consulta à Plataforma 

“Preço de Referência”, disponível no endereço eletrônico 

https://precodereferencia.tce.pb.gov.br, deverá ser 

comprovada através do "Certificado de Cotação de 

Preços"; 

§ 4º Quando a pesquisa de preços for realizada com 

fornecedores, nos termos do inciso V do art. 41 deste 

Decreto, deverá ser observado o seguinte: 

I - O prazo de resposta conferido ao fornecedor deverá ser 

compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

II - Deverão ser obtidas propostas formais que contenham, 

no mínimo: 

a) descrição do objeto, o valor unitário e o valor total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 

proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III - Deverão ser informadas aos fornecedores as 

características da contratação, com vistas à melhor 

caracterização das condições comerciais praticadas para o 

objeto a ser contratado; e, 

IV - Deverá haver registro, nos autos do processo da 

contratação correspondente, da relação dos fornecedores 

que foram consultados e não enviaram propostas como 

resposta à solicitação de que trata o inciso V do caput deste 

artigo. 

§ 5º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado 

com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso 

V do caput, desde que devidamente justificado nos autos 

pelo agente responsável e observado o índice de 

atualização de preços correspondente. 

§ 6º Caso ocorra evento superveniente após a elaboração 

do documento de pesquisa de preço que afete o valor do 

objeto, para mais ou para menos, poderá ser reavaliado o 

preço de referência antes da divulgação do instrumento 

convocatório, podendo, inclusive, submeter o objeto à nova 

pesquisa. 

Art. 42. Serão utilizados como métodos para a obtenção do 

preço estimado a média, a mediana ou o menor dos valores 

obtidos na pesquisa de preços, cuja escolha deverá ser 
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justificada, desde que o cálculo incida sobre um conjunto 

de 03 (três) ou mais preços, oriundos de 1 (um) ou mais dos 

parâmetros elencados no art. 40 deste Decreto, 

desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e 

os excessivamente elevados. 

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, 

desde que devidamente justificados nos autos pelo agente 

responsável e aprovados pela autoridade competente. 

§ 2º Com base no tratamento a que se refere o caput, o 

preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, 

acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de 

forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de 

sobrepreço. 

§ 3º Salvo quando estabelecido de forma diversa e 

justificada nos autos, serão considerados: 

I - Preços excessivos, aqueles que sejam superiores a 30% 

(trinta por cento) da média dos demais preços; 

II - Preços inexequíveis, aqueles que sejam inferiores a 

70% (setenta por cento) da média dos demais preços. 

§ 4º Para a desconsideração dos valores inexequíveis, 

inconsistentes e excessivamente elevados, deverão ser 

adotados critérios fundamentados e descritos no processo 

administrativo correspondente. 

§ 5º Os preços coletados devem ser analisados de forma 

crítica, em especial quando houver grande variação entre 

os valores apresentados. 

§ 6º Excepcionalmente, será admitida a determinação do 

orçamento estimado com a utilização de menos de 03 (três) 

preços, desde que haja justificativa nos autos pelo agente 

responsável e aprovação pela autoridade competente. 

§ 7º Nos casos em que a pesquisa de preços for composta 

apenas por preços pesquisados diretamente com 

fornecedores, nos termos do inciso V do art. 40º, deverá ser 

adotado, para definição do preço estimado, o método do 

menor dos valores obtidos, desconsiderados os valores 

inexequíveis e inconsistentes. 

Subseção I  

Das Regras Específicas Para Contratação Direta 

 

Art. 43. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 

dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 41. 

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na 

forma estabelecida no art. 41, a justificativa de preços será 

dada com base em valores de contratações de objetos 

idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio 

da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 

contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 

(um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de 

preço de que trata o parágrafo primeiro, poderá ser 

realizada mediante avaliação de objetos semelhantes de 

mesma natureza, devendo apresentar especificações 

técnicas que demonstrem similaridade com o objeto 

pretendido. 

§ 3º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos 

incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser 

realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

§ 4º O procedimento do §3º será realizado por meio de 

solicitação formal de cotações a fornecedores. 

§ 5º No procedimento do § 3º, quando não for possível 

obter no mínimo 03 (três) cotações, tal ocorrência deverá 

ser devidamente justificada e comprovada nos autos do 

processo da contratação correspondente. 

Art. 44. Nas contratações de itens de Tecnologia da 

Informação e Comunicação - TIC, os preços de itens 

constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com 

Condições Padronizadas, publicados pela Secretaria de 

Governo Digital da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia, poderão ser utilizados como 

preço estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada 

resultar em valor inferior. 

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em 

modelos de contratação de soluções de TIC, publicados 
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pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial 

de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia, poderão ser utilizadas como preço 

estimado. 

Art. 45. Na pesquisa de preço para obtenção do preço 

estimado relativo às contratações de prestação de serviços 

com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, 

aplicar-se-á o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 

de maio de 2017, ou outra que venha a substituí-la, 

conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/ME Nº 

65, de 7 de julho de 2021 observando, no que couber, o 

disposto neste decreto. 

§ 1º A vantagem econômica para a prorrogação de contrato 

de serviços terceirizados de natureza continuada com 

dedicação exclusiva de mão de obra é dispensada à 

realização de pesquisa de preços na hipótese de haver 

previsão contratual de repactuação dos preços dos itens que 

envolva a folha de salários com base em convenção ou 

acordo coletivo de trabalho, sentença normativa ou lei, bem 

como em índice de reajuste dos insumos da contratação. 

§ 2º Faculta-se a realização de pesquisa de preços na 

prorrogação do prazo de vigência dos contratos de serviços 

continuados sem dedicação exclusiva de mão de obra, com 

a presunção de vantagem econômica na manutenção do 

contrato, caso haja manifestação técnica motivada, 

mediante despacho fundamentado, emitido pelo gestor do 

contrato, em que, em função da natureza do objeto, a 

variação dos preços contratados acompanha a variação do 

índice de reajuste estabelecido. 

 

CAPÍTULO V 

Da Seleção do fornecedor 

Art. 46. A seleção do fornecedor será realizada mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os  concorrentes, ressalvados os casos 

especificados na legislação quando se admite a contratação 

direta. 

 

Seção I  

Da Licitação 

Art. 47. A licitação será processada em conformidade com a 

modalidade indicada no Termo de Referência ou Projeto 

Básico tendo em vista a natureza do objeto e os requisitos 

para a seleção da melhor proposta. 

 

§ 1º. Será obrigatória a adoção da modalidade pregão 

quando o bem ou o serviço, inclusive de engenharia, for 

considerado “comum”, conforme análise empreendida pelo 

Órgão demandante. 

 

§ 2º. Será adotada a modalidade concorrência quando o 

objeto cuja contratação se pretende for considerado pelo 

Órgão demandante como “obra”, “bem especial” ou “serviço 

especial”, inclusive de engenharia. 

 

§ 3º. A adoção da modalidade diálogo competitivo somente se 

dará nas estritas hipóteses previstas no art. 32, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

§ 4º. Quando a Administração pretender alienar bens móveis 

ou imóveis, deverá ser adotada a modalidade leilão, cuja 

condução poderá ser atribuída a leiloeiro oficial ou a servidor 

designado pela autoridade competente, devendo o respectivo 

edital estabelecer os procedimentos operacionais do certame, 

observado o disposto no art. 31, da Lei nº 14.133/2021. 

 

§ 5º. Caso a Administração pretenda selecionar trabalho 

técnico, científico ou artístico, deverá ser adotada a 

modalidade concurso, cuja  condução será atribuída a uma 

Comissão Especial integrada por pessoas de reputação 

ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em  exame, 

agentes públicos ou não, devendo o respectivo edital 

estabelecer os procedimentos operacionais do certame, 

observado o disposto no art. 30, da Lei nº 14.133/2021. 
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Seção II 

Da Modelagem da Licitação 

 

Art. 48. A modelagem da licitação, no tocante à modalidade, 

rito procedimental, critério de julgamento de proposta e modo 

de disputa, será estruturada de acordo com o ato 

convocatório, observadas as características do objeto e as 

considerações técnicas, mercadológicas e de  gestão 

constantes dos artefatos de planejamento da contratação. 

 

§ 1º. Quando adotada a modalidade concorrência ou pregão, 

a licitação será estruturada conforme o rito procedimental 

ordinário previsto no caput, do art. 17, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

§ 2º. A aplicação excepcional da possibilidade de inversão das 

fases de habilitação e julgamento das propostas prevista no § 

1º, do art. 17, da Lei nº 14.133/2021, fica condicionada à 

indicação robusta e circunstanciada dos ganhos de eficiência 

e vantajosidade, notadamente quando: 

 

I - FOR ESTABELECIDO PARA O JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE E EXIGÊNCIAS 

QUE TORNEM TAL FASE MAIS MOROSA, EVIDENCIANDO O 

GANHO DE CELERIDADE E SEGURANÇA DECORRENTE DA 

ANTECIPAÇÃO DA HABILITAÇÃO; 

II - EM RAZÃO DOS CERTAMES ANTERIORES, FOR 

PLAUSÍVEL A CONCLUSÃO DE QUE A REALIZAÇÃO DA FASE 

DE LANCES APENAS ENTRE AS LICITANTES QUE JÁ TENHAM 

DEMONSTRADO O ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO REPRESENTARIA UMA DISPUTA MAIS 

QUALIFICADA E OFERTAS PRESUMIDAMENTE EXEQUÍVEIS. 

 

§ 3º. Compete ao agente de contratação/pregoeiro a 

apreciação dos motivos e a deliberação acerca da 

admissibilidade de inversão de fases de que trata o § 2º, deste 

artigo. 

 

§ 4º. Em caso de licitação deserta ou fracassada com 

participação exclusiva de microempresas e empresas de 

pequeno porte, será realizado procedimento licitatório amplo, 

hipótese em que os atos administrativos já praticados, 

inclusive os pareceres técnicos e jurídicos, poderão ser 

aproveitados na nova licitação. 

 

CAPÍTULO VI 

Do Pregão 

Art. 49. A modalidade pregão será adotada sempre que o 

objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado. 

Art. 50. O pregão não se aplica em âmbito municipal às 

contratações de serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual e de obras e 

serviços de engenharia, exceto quando se tratar de serviço 

comum de engenharia, nos termos do art. 6º, inciso XXI, 

"a" da Lei 14.133/2021. 

Art. 51. O pregão é a modalidade de licitação obrigatória 

para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 

julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto. 

Art. 52. Em licitação na modalidade pregão, o agente 

responsável pela condução do certame será designado 

pregoeiro. 

Art. 53. A utilização da modalidade de pregão, na forma 

eletrônica é preferencial em âmbito municipal, nos termos 

do art. 17 § 2º da Lei 14.133/2021, mas a realização de 

pregões presenciais é admitida desde que devidamente 

motivada, como também, quando se fizer necessária a 

contratação de empresas utilizando-se os critérios do art. 

48 § 3º da Lei Complementar 123/2006, quando em 

decorrência da natureza do objeto não for admissível 

atrasos na entrega dos produtos ou serviços ou por outro 

critério considerado conveniente pela Administração 

Pública no momento do lançamento da licitação. 
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Parágrafo Único. Considerando que o município possui 

menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, excepciona-se a 

regra da obrigatoriedade da realização de procedimento 

eletrônico, motivo pelo qual até o prazo de 06 (seis) anos 

da data de publicação da Lei 14.133/2021 o município 

utilizará como regra o procedimento presencial para 

realização do pregão, com base no art. 176, inciso II da Lei 

14.133/2021. 

Art. 54. O pregão, na forma eletrônica, será realizado 

quando a disputa pelo fornecimento de bens ou pela 

contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em 

sessão pública, por meio de plataformas de gestão que a 

Administração municipal adotar por ocasião do 

lançamento do processo, não estando o município adstrito 

a utilização de uma única plataforma. 

Art. 55. No planejamento do pregão, será observado o 

seguinte: 

I - Elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de 

referência; 

II - Aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de 

referência pela autoridade competente ou por quem esta 

delegar; 

III - Elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de 

julgamento e a aceitação das propostas, o modo de disputa 

e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; 

IV - Definição das exigências de habilitação, das sanções 

aplicáveis, dos prazos e das condições que, pelas suas 

particularidades, sejam consideradas relevantes para a 

celebração e a execução do contrato e o atendimento das 

necessidades da administração pública; e 

V - Designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1º A elaboração de estudo técnico preliminar e termo de 

referência será dispensada quando a natureza do objeto não 

exigir ampla estruturação lógica, ou for destinada a 

atendimento de demanda eventual da Administração, não 

prevista no plano anual de contratações. 

§ 2º A fase referida no inciso V art. 17 da Lei 14.133/2021 

poderá, mediante ato motivado com explicitação dos 

benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos 

incisos III e IV do aludido dispositivo legal, desde que 

expressamente previsto no edital de licitação. 

Art. 56. A fase externa do pregão, será iniciada com a 

convocação dos interessados por meio da divulgação e 

manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 

anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), site oficial do órgão bem como do aviso de 

licitação no Diário Oficial. 

Art. 57. Enquanto não estiver implementado o Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), reputa-se 

válida a publicação do edital realizada no sítio eletrônico 

oficial do órgão, no Diário oficial e se for o caso nos 

Diários oficiais da União e Estado. 

Art. 58. Modificações no edital serão divulgadas pelo 

mesmo instrumento de publicação utilizado para 

divulgação do texto original e o prazo inicialmente 

estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação das propostas, 

resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

Art. 59. As impugnações ao edital e os pedidos de 

esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 

protocolados, até três dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, por meio eletrônico ou 

presencial, na forma do edital. 

§ 1º A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá 

ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de instituído no parágrafo anterior. 

§ 3º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é 

medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

§ 4º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e 

publicada nova data para realização do certame. 
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Art. 60. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face dos seguintes atos administrativos das fases 

procedimentais do pregão: 

a) julgamento das propostas; 

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) extinção do contrato, quando determinada por ato 

unilateral e escrito da Administração. 

Art. 61. A intenção de recorrer deverá ser manifestada 

imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases 

prevista no § 1º do art. 17 da Lei 14.133/2021, da ata de 

julgamento; 

Art. 62. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 

(três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

Art. 63. O recurso será dirigido à autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

§ 1º O acolhimento do recurso implicará invalidação 

apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

§ 2º O prazo para apresentação de contrarrazões será o 

mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal 

ou de divulgação da interposição do recurso. 

§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

Art. 64. O recurso e o pedido de reconsideração terão 

efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a 

autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e 

subsidiá-la com as informações necessárias. 

 

CAPÍTULO VII 

Da Concorrência 

Art. 65. A concorrência é a modalidade de licitação para 

contratação de bens e serviços especiais e de obras e 

serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de 

julgamento poderá ser: 

I - Menor preço; 

II - Melhor técnica ou conteúdo artístico; 

III - Técnica e preço; 

IV - Maior retorno econômico; 

V - Maior desconto; 

Parágrafo único. A concorrência seguirá o rito 

procedimental comum a que se refere o art. 17 da Lei 

14.133/2021. 

Art. 66. No planejamento da concorrência, será observado 

o seguinte: 

I - Elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de 

referência; 

II - Aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de 

referência pela autoridade competente ou por quem esta 

delegar; 

III - Elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de 

julgamento e a aceitação das propostas, o modo de disputa 

e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; 

IV - Definição das exigências de habilitação, das sanções 

aplicáveis, dos prazos e das condições que, pelas suas 

particularidades, sejam consideradas relevantes para a 
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celebração e a execução do contrato e o atendimento das 

necessidades da administração pública; e 

§ 1º A fase referida no inciso V art. 17 da Lei 14.133/2021 

poderá, mediante ato motivado com explicitação dos 

benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos 

incisos III e IV do aludido dispositivo legal, desde que 

expressamente previsto no edital de licitação. 

§ 2º A elaboração de estudo técnico preliminar e termo de 

referência será dispensada quando a natureza do objeto não 

exigir ampla estruturação lógica, ou for destinada a 

atendimento de demanda eventual da Administração, não 

prevista no plano anual de contratações. 

Art. 67. A fase externa da concorrência, será iniciada com 

a convocação dos interessados por meio da publicação do 

aviso de licitação no Diário Oficial e do edital no sítio 

eletrônico oficial do órgão e no Portal Nacional de 

Compras Públicas, quando já estiver implementado. 

Parágrafo Único. Enquanto não estiver implementado o 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), reputa-

se válida a publicação do edital realizada no sítio eletrônico 

oficial do órgão, no diário oficial e se for o caso nos diários 

oficiais da União e Estado. 

Art. 68. A Administração Municipal disponibilizará a 

íntegra do edital de licitação no sítio eletrônico oficial do 

órgão e no Portal Nacional de Compras Públicas. Enquanto 

não houver integração do Portal Nacional de Compras 

Públicas aos sistemas de gestão, o edital poderá ser 

publicado tão somente no site do município e na imprensa 

oficial. 

Art. 69. Modificações no edital serão divulgadas pelo 

mesmo instrumento de publicação utilizado para 

divulgação do texto original e o prazo inicialmente 

estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação das propostas, 

resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

Art. 70. As impugnações ao edital e os pedidos de 

esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 

protocolados, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, por meio eletrônico ou 

presencial, na forma do edital. 

§ 1º A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá 

ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de instituído no parágrafo anterior. 

§ 3º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é 

medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

§ 4º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e 

publicada nova data para realização do certame. 

Art. 71. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, 

contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face dos seguintes atos administrativos das fases 

procedimentais da concorrência: 

a) julgamento das propostas; 

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) extinção do contrato, quando determinada por ato 

unilateral e escrito da Administração. 

Art. 72. A intenção de recorrer deverá ser manifestada 

imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases 

prevista no § 1º do art. 17 da Lei 14.133/2021, da ata de 

julgamento; 

Art. 73. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 

(três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

Art. 74. O recurso será dirigido à autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
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prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

§ 1º O acolhimento do recurso implicará invalidação 

apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

§ 2º O prazo para apresentação de contrarrazões será o 

mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal 

ou de divulgação da interposição do recurso. 

§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

Art. 75. O recurso e o pedido de reconsideração terão 

efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a 

autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e 

subsidiá-la com as informações necessárias. 

 

CAPÍTULO VIII 

Do Leilão 

Art. 76. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, 

serão observados os seguintes procedimentos operacionais: 

I - Realização de avaliação prévia dos bens a serem 

leiloados, que deverá ser feita com base nos seus preços de 

mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos 

para arrematação. 

II - Designação de um agente de contratação para atuar 

como leiloeiro, o qual contará com o auxílio de Equipe de 

Apoio, ou, alternativamente, contratação de um leiloeiro 

oficial para conduzir o certame. 

III - Elaboração do edital de abertura da licitação contendo 

informações sobre descrição dos bens, seus valores 

mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para 

pagamento dos bens arrematados, condição para 

participação, dentre outros. 

IV - Realização da sessão pública em que serão recebidos 

os lances e, ao final, declarados os vencedores dos lotes 

licitados. 

§ 1º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos 

de habilitação por parte dos licitantes. 

§ 2º A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, 

por meio de plataforma que assegure a integridade dos 

dados e informações e a confiabilidade dos atos nela 

praticados. 

§ 3º O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a 

servidor designado pela autoridade competente da 

Administração, e regulamento deverá dispor sobre seus 

procedimentos operacionais. 

§ 4º Se optar pela realização de leilão por intermédio de 

leiloeiro oficial, a Administração deverá selecioná-lo 

mediante credenciamento ou licitação na modalidade 

pregão e adotar o critério de julgamento de maior desconto 

para as comissões a serem cobradas, utilizados como 

parâmetro máximo os percentuais definidos na lei que 

regula a referida profissão e observados os valores dos bens 

a serem leiloados. 

§ 5º Caso a administração opte por realizar licitação para 

contratação de plataforma para divulgação, gerenciamento 

e assessoramento de leilão acometido a servidor público, 

poderá realizar a seleção na modalidade concorrência e 

adotar como critério de julgamento o menor preço ou 

técnica e preço. 

§ 6º Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital 

do leilão será afixado em local de ampla circulação de 

pessoas na sede da Administração e poderá, ainda, ser 

divulgado por outros meios necessários para ampliar a 

publicidade e a competitividade da licitação. 

§ 7º O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá 

fase de habilitação e deverá ser homologado assim que 

concluída a fase de lances, superada a fase recursal e 

efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma 

definida no edital. 

§ 8º A alienação de bens da Administração Pública, 

subordinada à existência de interesse público devidamente 

justificado, será precedida de avaliação e tratando-se de 

bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às 

fundações, exigirá autorização legislativa, dispensada a 

realização de licitação nas hipóteses previstas em lei. 
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§ 9º A avaliação dos bens a serem leiloados será realizada 

por comissão constituída por no mínimo 3 (três) servidores 

ou profissionais com conhecimento técnico e 

mercadológico do valor dos bens, quando se tratar de bens 

móveis. Tratando-se de bens imóveis, o procedimento 

deverá ser realizado por profissionais com atribuição para 

avaliação de bens dessa natureza, tais como engenheiros, 

arquitetos, corretores de imóveis, dentre outros 

profissionais com competência para tanto. 

CAPÍTULO IX 

Dos Procedimentos Auxiliares 

 

Art. 77. São procedimentos auxiliares das contratações do 

Poder Executivo Municipal: 

 

I - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

II - CREDENCIAMENTO; 

III - PRÉ-QUALIFICAÇÃO; 

IV - PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE 

INTERESSE; 

V - REGISTRO CADASTRAL. 

Seção I 

Do Sistema de Registro de Preços - SRP 

 

Art. 78. Para os fins deste Decreto são adotadas as seguintes 

definições e siglas: 

 

I - Sistema de Registro de Preços (SRP): conjunto de 

procedimentos para realização, mediante contratação direta ou 

licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro 

formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a 

aquisição e locação de bens para contratações futuras; 

 

II - Ata de Registro de Preços (ARP): documento vinculativo 

e obrigacional, com característica de compromisso para futura 

contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem 

praticadas, conforme as disposições contidas no edital da 

licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas 

propostas apresentadas; 

 

III - órgão ou entidade gerenciadora:  órgão ou entidade da 

Administração Pública responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo 

gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

 

IV - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da 

Administração Pública que participa dos procedimentos 

iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata 

de registro de preços; 

 

V – órgão ou entidade não participante (carona):  órgão ou 

entidade da Administração Pública que não participa dos 

procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e 

não integra a ata de registro de preços; 

 

VI - Beneficiário da ata: fornecedor ou prestador de serviços 

cujos preços integram a ARP; 

 

VII - Solicitação de participação: documento pelo qual a 

autoridade competente do órgão ou entidade solicita a 

inclusão do órgão no procedimento licitatório a ser realizado; 

 

VIII - Solicitação de adesão: documento pelo qual a 

autoridade competente do órgão ou entidade solicita a adesão 

à ARP, em concordância com as condições estabelecidas pelo 

Órgão Gerenciador; 
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IX - Termo de adesão: instrumento que consubstancia a 

autorização do Órgão Gerenciador acerca da adesão do órgão 

não participante à ARP; 

 

X - Demanda: quantidade de bens ou serviços estimados para 

futuras contratações; 

 

XI - Intenção de Registro de Preços (IRP): protocolo de 

intenção contendo o rol de objetos a serem submetidos 

futuramente ao SRP, visando permitir a participação de outros 

órgãos; 

 

XII - Consulta prévia: procedimento no qual o interessado na 

utilização da ARP verifica no Portal de Compras ou sítio 

eletrônico a existência de saldo disponível para a contratação. 

 

§ 1º. É cabível a contratação de obras e serviços comuns de 

engenharia pelo SRP, desde que atendidos os seguintes 

requisitos: 

 

I - EXISTÊNCIA DE PROJETO PADRONIZADO, SEM 

COMPLEXIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL; 

 

II - NECESSIDADE PERMANENTE OU FREQUENTE DE 

OBRA OU SERVIÇO A SER CONTRATADO. 

 

§ 2º. No caso de SRP para obras ou serviços comuns de 

engenharia na hipótese tratada no § 1º, deste artigo, poderá 

ser adotado como critério de julgamento o maior desconto 

linear sobre itens da planilha orçamentária. 

 

§ 3º. Nos casos em que seja inviável a predeterminação dos 

valores nominais dos itens do objeto a ser contratado via SRP 

tendo em vista as características do mercado e a fluidez dos 

preços, poderá ser adotado como critério de julgamento o 

maior desconto sobre valores estabelecidos em tabelas 

referenciais, inclusive aquelas elaboradas e atualizadas pela 

Administração Municipal para tal finalidade. 

 

Art. 79. A realização do SRP poderá ser processada mediante: 

 

I - LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO OU 

CONCORRÊNCIA, DEVENDO SER ADOTADO COMO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS O MENOR 

PREÇO OU  MAIOR DESCONTO; 

 

II - CONTRATAÇÃO DIRETA, A PARTIR DE HIPÓTESES 

DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE. 

 

§ 1º. O instrumento convocatório referente à SRP deverá 

disciplinar detalhadamente as matérias arroladas no art. 82, da 

Lei nº 14.133/2021, observando as disposições constantes 

deste Decreto. 

 

§ 2º. Poderá ser prevista no edital a possibilidade de 

formação de cadastro de reserva com os licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos 

da licitante vencedora na sequência da classificação do 

certame. 

 

Art. 80. Homologado o resultado da licitação, os proponentes 

vencedores serão convocados para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços - ARP que, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas. 

 

Parágrafo único. A existência de preços registrados 

implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas na ARP, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição ou serviços pretendidos, desde que devidamente 

motivada. 
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Art. 81. O prazo de validade da ARP será de 1 (um) ano, 

período no qual os preços registrados serão válidos sem 

necessidade de nova  pesquisa de preços, exceto se houver 

manifestação do gestor, da fiscalização ou do Órgão 

Técnico do Órgão demandante informando alteração 

relevante quanto aos preços praticados no mercado. 

 

§ 1º. O prazo de vigência da ARP poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado que o preço permanece 

vantajoso. 

 

§ 2º. O contrato decorrente da ARP terá sua vigência 

estabelecida em conformidade com as disposições nela 

contidas, podendo, ainda, ser alterado em conformidade com 

o art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

 

§3º.  Quando houver, ao tempo da formulação da demanda, 

mais de um órgão interessado na contratação, será 

designado órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços. 

 

Art. 82. É permitida a adesão às ARP´s firmadas pela 

Administração Municipal, por quaisquer órgãos da 

Administração Pública interna, desde que prevista no 

instrumento convocatório e autorizada expressamente pela 

autoridade competente, observados os limites legais. 

 

Art. 83. Os órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal poderão aderir a atas de registro de preço 

gerenciadas pela União, pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e Municípios. 

 

Parágrafo único. A anuência da Secretaria para a adesão 

a que se refere o caput deverá ser precedida da análise 

acerca da vantajosidade da ARP, considerando eventual 

preço reajustado, bem como o atendimento dos seguintes 

requisitos: 

 

I - Para adesão à ARP de órgãos ou entidades federais: que 

a mesma conste do Portal de Compras Governamentais do 

Governo Federal; ou que o aviso de licitação do processo 

licitatório que a originou tenha sido publicado no Diário 

Oficial da União, devendo, em todo caso, haver previsão, 

no edital, de quantitativo reservado à adesão; 

 

II - Para adesão à ARP de órgão ou entidade estadual ou do 

Distrito Federal: que o aviso de licitação do processo 

licitatório que tenha originado a ata tenha sido publicado 

no Diário Oficial ou que tenha sido realizada por meio da 

modalidade pregão eletrônico, devendo, em todo caso, 

haver previsão, no edital, de quantitativo reservado à 

adesão. 

 

Subseção I 

Da Ata de Registro de Preços 

 

Art. 84. A contratação de itens registrados em ARP deve 

ser autorizada previamente pela autoridade competente, 

condicionada à disponibilidade orçamentária para fazer 

frente à despesa. 

 

Parágrafo único. Compete ao gestor da ARP solicitar a 

autorização da autoridade competente, por meio do 

acionamento dessa ARP. 

 

Art. 85. A gestão dos acionamentos de ARP´s será realizada 

pelo Órgão demandante da contratação. 
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Art. 86. Fica facultado ao Órgão demandante o acionamento 

de item específico constante de grupo de itens. 

 

Subseção II 

Da Alteração dos Preços Registrados 

 

Art. 87. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço 

praticado no mercado por motivo superveniente, o gestor da 

ARP convocará os fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

§ 1º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços 

aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

§ 2º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. 

 

Art. 88. Quando o preço de mercado se tornar superior aos 

preços registrados, o gestor da ARP convocará o fornecedor 

para verificar a  possibilidade de cumprir o compromisso. 

 

§ 1º. Caso o fornecedor não tenha condições de cumprir os 

termos e condições da ARP, será liberado do compromisso, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados. 

 

§ 2º. Na hipótese prevista no § 1º, deste artigo, o gestor da 

ARP deverá convocar os fornecedores integrantes do 

cadastro de reserva para     igual verificação. 

 

§ 3º. Não havendo êxito nas negociações nas hipóteses do 

caput e § 2º, deste artigo, caso a elevação dos preços no 

mercado tenha sido  decorrente de fatos supervenientes e 

circunstâncias excepcionais devidamente comprovadas, 

poderá a Administração Municipal promover a alteração dos 

preços registrados na ARP, desde que observadas as 

seguintes condições: 

 

I - TRATE O OBJETO DA ARP DE BEM OU SERVIÇO 

IMPRESCINDÍVEL PARA A ADMINISTRAÇÃO; 

 

II - HAJA JUSTIFICATIVA ROBUSTA E 

CONTEXTUALIZADA DA REPERCUSSÃO SUPERVENIENTE E 

RELEVANTE NA CADEIA DE PRODUÇÃO DOS BENS E 

SERVIÇOS, AFETANDO  A FORMAÇÃO DE PREÇOS NO 

MERCADO RELEVANTE; 

 

III - SEJA REALIZADA PESQUISA DE PREÇOS 

DEMONSTRANDO A ATUALIDADE DOS VALORES PRATICADOS 

NO MERCADO; 

 

IV - HAJA CONCORDÂNCIA DO FORNECEDOR 

QUANTO AOS NOVOS PREÇOS. 

 

§ 4º. Não havendo êxito nas negociações prevista neste artigo, 

a Administração Municipal deverá proceder o cancelamento 

da ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

Subseção III 

Do Cancelamento do Registro de Preços 

 

Art. 89. As hipóteses de cancelamento da ARP e suas 

consequências deverão constar do instrumento convocatório. 
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§ 1º. Compete ao órgão gerenciador decidir quanto ao 

cancelamento do registro de preços. 

 

§ 2º. Nas hipóteses em que se proceder ao cancelamento do 

registro de preços, tiver sido formado cadastro de reserva e 

houver interesse no seu acionamento, caberá ao Setor de 

Licitações, em conjunto com o gerenciador da ARP, realizar 

os procedimentos operacionais destinados ao chamamento do 

cadastro de reserva. 

Seção II 

Do Credenciamento 

 

Art. 90. O credenciamento é indicado quando: 

I - HOUVER DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DE QUE A 

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO SÓ PODERÁ SER 

REALIZADA DESTA FORMA; 

 

II - NÃO FOR POSSÍVEL A COMPETIÇÃO ENTRE OS 

INTERESSADOS PARA A PRESTAÇÃO DE UM OBJETO QUE 

PUDER SER REALIZADO INDISTINTAMENTE POR TODOS  OS 

QUE DESEJAREM CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO E 

PREENCHEREM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 

ESPECIALMENTE QUANDO A ESCOLHA, EM CADA CASO 

CONCRETO, DO FORNECEDOR DO PRODUTO OU 

PRESTADOR DO SERVIÇO NÃO INCUMBIR À PRÓPRIA 

ADMINISTRAÇÃO; 

 

III - A CONTRATAÇÃO SIMULTÂNEA DO MAIOR 

NÚMERO POSSÍVEL DE INTERESSADOS ATENDER, EM 

MAIOR MEDIDA, O INTERESSE PÚBLICO POR SER 

INVIÁVEL   ESTABELECER CRITÉRIOS DE DISTINÇÃO ENTRE 

OS INTERESSADOS OU SUAS RESPECTIVAS PROPOSTAS EM 

RAZÃO DA UNIFORMIDADE DE PREÇOS DE MERCADO. 

 

§ 1º. O valor da contratação decorrente do credenciamento 

será predefinido pela Administração e compatível com os 

preços praticados no mercado, sendo admitida a utilização 

de tabelas de referência para sua determinação. 

 

§ 2º. Em razão das especificidades do mercado, caso não 

seja viável o preestabelecimento de valor nos termos do § 

1º, deste artigo, a Administração deverá prever a forma 

com a qual será apurada a adequação dos preços praticados 

nas contratações decorrentes do credenciamento. 

 

Seção III 

Da Pré-qualificação 

 

Art. 91. Havendo interesse e necessidade técnica 

relevante, o Órgão demandante poderá propor a realização 

do procedimento de pré- qualificação de que trata o art. 80, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

§ 1º. A pré-qualificação poderá ser materializada de acordo 

com os seguintes objetivos: 

 

I - PRÉ-HABILITAÇÃO: SELEÇÃO PRÉVIA DE 

LICITANTES QUE REÚNAM CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

PARA PARTICIPAR DE FUTURA LICITAÇÃO; 

 

II - PRÉ-CLASSIFICAÇÃO: SELEÇÃO PRÉVIA DE BENS 

QUE ATENDAM ÀS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS OU DE QUALIDADE 

ESTABELECIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO. 

 

§ 2º. No caso previsto no inciso II, do § 1º, deste artigo, a 

partir do procedimento de pré-classificação poderá ser 

instituído para grupos ou  segmentos de bens: 

 

I - “BANCO DE MARCAS POSITIVO”, CONTEMPLANDO 
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OS PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PREVIAMENTE ACEITOS 

PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; 

 

II - “BANCO DE MARCAS NEGATIVO”, 

CONTEMPLANDO OS PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

ANTERIORMENTE RECUSADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

 

§ 3º. Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade: 

 

I - DE 1 (UM) ANO, NO MÁXIMO, E PODERÁ SER 

ATUALIZADA A QUALQUER TEMPO; 

 

II - NÃO SUPERIOR AO PRAZO DE VALIDADE DOS 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS INTERESSADOS. 

 

§ 4º. O “banco de marcas negativo”, antes de expirar a sua 

validade, poderá ser revisado a qualquer momento 

mediante provocação do  interessado que, para tanto, deverá 

apresentar novo produto ou equipamento para avaliação. 

 

§ 5º. As relações de licitantes e os bens pré-qualificados 

serão obrigatoriamente divulgados em campo próprio do 

Portal da Transparência  do Município. 

 

Seção IV 

Do Procedimento de Manifestação de Interesse 

 

Art. 92. Para melhor instrução da etapa de planejamento da 

contratação, o Poder Executivo Municipal poderá solicitar à 

iniciativa privada, mediante Procedimento de Manifestação de 

Interesse (PMI), a propositura e a realização de estudos, 

investigações, levantamentos e projetos de soluções 

inovadoras que contribuam com questões de relevância 

pública, observando o disposto no art. 81, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Parágrafo único. O procedimento detalhado para a realização 

do PMI deverá ser regulado por meio de edital de chamamento 

público, cuja publicidade dar-se-á em observância ao art. 

113, deste Decreto. 

Seção V 

Do Registro Cadastral 

 

Art. 93. Para os fins previstos no art. 87, da Lei nº 

14.133/2021, o Poder Executivo Municipal deverá utilizar o 

Sistema de Registro Cadastral  Unificado disponível no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

Parágrafo único. Até a implementação efetiva do sistema 

referido no caput, deste artigo, o Poder Executivo Municipal 

utilizará o Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), 

mantido pelo Poder Executivo Federal e regulamentado pelo 

Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001. 

 

CAPÍTULO X 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Art. 94. O processo de contratação direta, que compreende 

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 

deverá ser instruído em  conformidade com os requisitos 

legais e regulamentares, observando-se, especialmente, as 

disposições do art. 72, da Lei nº 14.133/2021, e as contidas 

neste Decreto, bem como os entendimentos jurisprudenciais 

aplicáveis e adequados às circunstâncias do caso concreto. 
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Seção I 

Da Dispensa de Licitação 

 

Art. 95. Para contratações mediante dispensa de licitação, 

com fulcro no art. 75, I e II da Lei Federal nº 14.133/2021, 

até o limite de 10% (dez por cento) do valor limite para 

dispensa de licitação, a Administração poderá adotar 

processo simplificado de contratação, sem a necessidade de 

autuação de processo de dispensa de licitação, nem 

apresentação de todos os documentos previstos no art. 72 

da lei 14.133/2021. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, na instrução do 

processo de contratação ficam dispensados os documentos 

previstos nos incisos I, II, III, VI, VII, do art. 72 da Lei 

14.133/2021, devendo o processo ser precedido da 

verificação das condições de habilitação fiscal e trabalhista 

da empresa contratada, bem como análise da 

compatibilidade do objeto social da empresa com o escopo 

da contratação. 

§ 2º Na contratação por dispensa de licitação nos limites 

instituídos no caput, a Administração deverá realizar a 

provisão de recursos orçamentários necessários ao 

atendimento do compromisso assumido, nos termos do art. 

72, inciso IV da Lei 14.133/2021. 

§ 3º Toda a contratação nos termos do caput deverá ser 

precedida de autorização da autoridade competente nos 

termos do art. 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021. 

§ 4º A formalização da contratação prevista no caput 

poderá se dar por meio contrato em sentido estrito, carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou ordem de execução de serviço. 

Art. 96. Todas as contratações que suplantarem o limite 

previsto no caput do presente artigo deverão ser realizadas 

por meio de processo de dispensa de licitação formal, que 

observe o disposto no art. 72 da Lei 14.133/2021, podendo 

ser dispensados os documentos que não forem compatíveis 

com a contratação. 

§ 1º No âmbito deste município, resta ressaltada a 

essencialidade do Parecer Jurídico, que precederá toda a 

parte procedimental interna, considerando a proteção do 

interesse público e a necessidade de observação dos 

preceitos legais. 

§ 2º A autorização da contratação direta ou o extrato do 

contrato deverá ser divulgado em meio eletrônico oficial. 

Art. 97. Para efeito de habilitação nas contratações diretas 

no âmbito municipal, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 

I – A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

ll - A regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa a 

ser contratada, ou outra equivalente, na forma da lei; 

lll - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, 

que demonstre o cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

lV - A regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

§ 1º Para efeito do envio dos documentos de habilitação, 

será permitida, desde que prevista em edital de 

chamamento de interessados e/ou termo de referência, a 

sua realização por processo eletrônico de comunicação à 

distância via e-mail, desde que sejam juntados aos autos 

além dos documentos enviados a comprovação do e-mail. 

§ 2º Exceto quando o processo de contratação direta for 

formalizado com fundamento no inciso ll, do artigo 75 da 

Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, a administração 

poderá exigir para as demais contratações de que trata este 

Decreto, além dos documentos citados nos incisos de I a lV 

deste artigo, os documentos seguintes: 

I - O balanço patrimonial; 

ll - Certidão de falência e concordata; 

lll - Declaração de que atendem aos requisitos de 

habilitação; 

lV- Declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
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ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas; 

V - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da 

licitação/contratação; 

Vl - Declaração de que não emprega menor de 18 anos 

salvo na condição de menor aprendiz; 

Vll - Declaração de que não consta no quadro societário, 

sócio administrador, servidor público. 

§ 3º Para efeito de verificação da qualificação técnica, 

quando não se tratar de contratação de obras e serviços de 

engenharia, os atestados de capacidade técnico-

profissional e técnico operacional poderão ser substituídos 

por outro documento que ateste que o profissional ou a 

empresa possui conhecimento técnico e experiência prática 

na execução de serviço de características semelhantes, tais 

como termo de contrato ou nota(s) fiscal(is) abrangendo a 

execução e/ou entrega de objeto compatível com o objeto 

a ser contratado. 

Art. 98. As contratações de que trata o artigo 75 da Lei 

14.133/2021 serão, preferencialmente, precedidas de 

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 

vantajosa. 

Parágrafo único. Desde que justificado, poderá a 

Administração excepcionalizar a publicação do aviso de 

dispensa pelo prazo disposto no caput. 

Art. 99. A divulgação prévia em sítio eletrônico que trata 

o artigo anterior é dispensada para as compras de pequeno 

valor que tratam o art. 95 deste decreto. 

Art. 100. Nas contratações com base no art. 75, I e II da 

Lei 14.133/2021, fica dispensada a realização de estudo 

técnico preliminar, realização de análise de riscos, 

elaboração de termo de referência, projeto básico ou 

projeto executivo, exceto quando se tratar de serviços que 

as particularidades do objeto exijam, conforme o art. 70, III 

da Lei 14.133/2021 

Art. 101. Os benefícios instituídos pela Lei complementar 

123/2006, em especial o previsto no art. 48, § 3º serão 

aplicáveis também as compras diretas por meio de dispensa 

de licitação, devendo a Administração, nessas 

circunstâncias, colher orçamentos exclusivamente com 

micro e pequenas empresas aptas a fornecer o objeto 

contratado. 

Subseção I 

Da Dispensa Eletrônica 

Art. 102. A administração pública municipal, quando 

executar recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias em procedimentos de compra direta, deverá 

observar as regras da instrução normativa SEGES/ME nº 

67, de 8 de julho de 2021, que prevê a necessidade de 

realização de dispensa na forma eletrônica, ou outra que 

venha a substituí-la. 

Art. 103. Considerando que o município possui menos de 

20.000 (vinte mil) habitantes, excepciona-se a regra da 

obrigatoriedade da realização de procedimento eletrônico, 

motivo pelo qual até o prazo de 06 (seis) anos da data de 

publicação da Lei 14.133/2021 o município utilizará como 

regra o procedimento presencial para realização das 

dispensas eletrônicas, com base no art. 176, inciso II da Lei 

14.133/2021. 

Parágrafo único. O Município utilizará o sistema de 

gestão informado em cada contratação para a realização 

dos procedimentos de contratação direta de obras, bens e 

serviços, incluídos os serviços de engenharia. 

Art. 104. Após o prazo limite instituído no art. 176, inciso 

II da Lei 14.133/2021, o município adotará como regra o 

procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, 

excetuando-se sua utilização quando, diante das 

circunstâncias da contratação ou natureza do objeto se 

mostrar vantajosa a contratação através de procedimento 

presencial. 

§ 1º A vantajosidade poderá ser demonstrada por critérios 

econômicos, técnicos, jurídicos, através da evidenciação da 

premência da entrega, urgência do procedimento, 
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peculiaridades do objeto contratado ou quaisquer outras 

hipóteses evidenciem o interesse público na realização do 

procedimento presencial. 

§ 2º Quando da opção por procedimento presencial, a 

administração deverá apresentar justificativa nos autos do 

processo de compra direta, nos termos do art. 17, § 2º da 

Lei 14.133/2021. 

Art. 105. Quando o procedimento de dispensa de licitação 

tratar de itens com aplicação do benefício instituído pelo 

art. 48, § 3º da Lei complementar 123/2006, que prevê 

margem de preferência para contratação de empresas locais 

e regionais, a Administração poderá fazer opção pelo 

procedimento presencial, haja vista que o procedimento 

facilita a participação das empresas enquadradas nas 

características do aludido dispositivo legal, possibilitando 

uma disputa paritária e adequada as necessidades do ente 

administrativo. 

Art. 106. Quando o procedimento de dispensa de licitação 

tratar das hipóteses de compra de pequeno valor, fica 

dispensada a utilização de procedimento eletrônico, bem 

como dispensada a autuação de processo para realização de 

compra, que será realizada com base nos preços de 

mercado para o objeto que se pretende contratar. 

Art. 107. Em todas as hipóteses em que for utilizado o 

procedimento de dispensa eletrônica, o prazo fixado para 

abertura do procedimento e envio de lances não será 

inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação 

do aviso de contratação direta. 

Art. 108. As fases e atos da dispensa eletrônica obedecerão 

ao disposto na instrução normativa SEGES/ME nº 67, de 8 

de julho de 2021, da Secretaria de Gestão do Ministério da 

Economia, ou outra que vier a substituí-la. 

Seção II 

 Da Inexigibilidade de Licitação 

Art. 109. Nas contratações de serviços técnicos 

especializados por meio de inexigibilidade de licitação, é 

vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de 

profissionais distintos daqueles que tenham justificado a 

inexigibilidade. 

Art. 110. Para aquisição de materiais, de equipamentos ou 

de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivos, a Administração deverá demonstrar 

a inviabilidade de competição mediante atestado de 

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do 

fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar 

que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa 

ou representante comercial exclusivos, vedada a 

preferência por marca específica. 

Art. 111. Na contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 

que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública, a Administração deverá exigir que o empresário 

exclusivo possua contrato, declaração, carta ou outro 

documento que ateste a exclusividade permanente e 

contínua de representação, no País ou em Estado 

específico, do profissional do setor artístico, afastada a 

possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por 

meio de empresário com representação restrita a evento ou 

local específico. 

Art. 112. As contratações por meio de credenciamento 

gerarão um processo de inexigibilidade, considerando a 

possibilidade de contratação com todos os potenciais 

fornecedores. 

 

CAPÍTULO XI 

DA PUBLICIDADE DAS CONTRATAÇÕES 

 

Art. 113. A eficácia das contratações está condicionada à sua 

publicidade, que deverá ser realizada em conformidade com 

os artigos 54, 94,  § 2º do art. 174 e Parágrafo único do artigo 

176, da Lei nº 14.133/2021, e com as seguintes diretrizes: 

 

§ 1º. Em relação às licitações a serem realizadas nas 

modalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, deverá ser 

providenciado: 
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I - A DISPONIBILIZAÇÃO, EM DIÁRIO OFICIAL, SÍTIO 

ELETRÔNICO OFICIAL E PNCP, QUANDO ADOTADO, DO 

INTEIRO TEOR DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS 

ANEXOS E DAS INFORMAÇÕES CONCERNENTES À 

REALIZAÇÃO DO CERTAME; 

 

II - A DISPONIBILIZAÇÃO, NO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO, DO INTEIRO TEOR DO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS; AS 

RESPOSTAS  AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, AS 

IMPUGNAÇÕES E COMUNICADOS EM GERAL; E OS AVISOS 

REFERENTES À REVOGAÇÃO, SUSPENSÃO E À ANULAÇÃO 

DO  CERTAME. 

 

§ 2º. Em relação às contratações diretas, após a autorização 

da despesa pela autoridade competente, deverá o resultado ser 

publicado: 

 

I - NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO; 

II - NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO; 

III – NO DIÁRIO OFICIAL DA FAMUP, QUANDO 

UTILIZADO PELO ÓRGÃO; 

IV - NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS (PNCP), QUANDO UTILIZADO PELO ÓRGÃO. 

 

§ 3º. Em relação aos contratos, atas de registro de preços, 

convênios e demais avenças, incluindo seus respectivos 

termos aditivos e apostilas,  deverá ser providenciado: 

 

I - A DISPONIBILIZAÇÃO, EM DIÁRIO OFICIAL, SÍTIO 

ELETRÔNICO OFICIAL E PNCP, QUANDO ADOTADO, DO 

INTEIRO TEOR DOS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS E DE 

SEUS ANEXOS; 

II - A DISPONIBILIZAÇÃO, NO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO, DO INTEIRO TEOR DOS 

INSTRUMENTOS CONTRATUAIS E DE SEUS ANEXOS, BEM 

COMO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES EXIGIDAS 

NOS §§ 2º E 3º, DO ART. 94, DA LEI Nº 14.133/2021; 

 

§ 4º. Adicionalmente, além da observância do disposto nos §§ 

1º ao 3º, deste artigo, deverá a Administração Municipal 

promover a publicação  dos avisos de licitação e extratos de 

contratos e termos aditivos: 

 

I – NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, QUANDO SE 

TRATAR DE CONTRATAÇÕES REALIZADAS COM RECURSOS 

ORIUNDOS DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DA UNIÃO; 

 

II – NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA PARAÍBA, 

QUANDO SE TRATAR DE CONTRATAÇÕES REALIZADAS COM 

RECURSOS ORIUNDOS DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

DO ESTADO DA PARAÍBA. 

 

§ 5º. A publicação de avisos de licitação em jornais diários de 

grande circulação deverá observar a legislação vigente. 

 

CAPÍTULO XII 

DA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Art. 114. Para cada contratação, independentemente do 

instrumento que a formalizará, serão designados gestores 

e fiscais, nas formas  estabelecidas neste decreto. 

 

Seção I 

Da Determinação para Execução do Objeto 

 

Art. 115. Nas hipóteses em que o início da execução do objeto 

não coincidir com a data da assinatura do contrato, ou com 

prazo estabelecido a partir desta, caberá ao gestor da 

contratação notificar formalmente a contratada ou 

fornecedor beneficiário para executar o objeto. 
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§ 1º. A notificação formal, que poderá ser encaminhada por 

mensagem eletrônica através de meio de comunicação oficial 

do ente, conterá, pelo menos, um dos seguintes documentos: 

 

I - NOTA DE EMPENHO SUBSTITUTIVA DO 

CONTRATO; 

 

II - ORDEM DE SERVIÇO A SER EMITIDA PELO 

GESTOR DA CONTRATAÇÃO A SER ENTREGUE 

PRESENCIALMENTE OU POR VIA ELETRÔNICA À 

CONTRATADA OU FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, 

JUNTAMENTE COM A RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO 

NOS CASOS EM QUE NÃO HOUVER INSTRUMENTO 

CONTRATUAL; 

 

III - ORDEM DE FORNECIMENTO A SER EMITIDA PELO 

GESTOR DA CONTRATAÇÃO A SER ENTREGUE 

PRESENCIALMENTE OU POR VIA ELETRÔNICA À 

CONTRATADA OU FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, 

JUNTAMENTE COM A RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO 

NOS CASOS EM QUE NÃO HOUVER INSTRUMENTO 

CONTRATUAL. 

 

§ 2º. Caberá à contratada ou ao fornecedor beneficiário 

acusar o recebimento da notificação, por meio eletrônico ou 

documento oficial, no prazo indicado no instrumento 

convocatório. 

 

§ 3º. É facultada à contratada ou ao fornecedor beneficiário 

a retirada presencial dos documentos citados neste artigo no 

prazo indicado no instrumento convocatório. 

Seção II 

Da Formalização do Recebimento do Objeto 

 

Art. 116. O recebimento provisório e definitivo de obras, 

bens, materiais ou serviços deve ser realizado conforme o 

disposto no art. 140, da Lei nº 14.133/2021, e em 

consonância com as regras e os prazos definidos no 

instrumento convocatório. 

 

Parágrafo único. O recebimento de bens e materiais, ou de 

locação de equipamentos, será realizado: 

 

I - EM SE TRATANDO DE OBRAS E SERVIÇOS: 

 

a) PROVISORIAMENTE, PELO RESPONSÁVEL POR SEU 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO, MEDIANTE TERMO 

DETALHADO, QUANDO VERIFICADO O CUMPRIMENTO DAS 

EXIGÊNCIAS DE CARÁTER TÉCNICO; 

 

b) DEFINITIVAMENTE, POR GESTOR DO CONTRATO 

OU COMISSÃO DESIGNADA PELA AUTORIDADE 

COMPETENTE, MEDIANTE TERMO DETALHADO QUE 

COMPROVE O ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 

CONTRATUAIS; 

 

II - EM SE TRATANDO DE BENS E MATERIAIS: 

 

a) PROVISORIAMENTE, DE FORMA SUMÁRIA, PELO 

RESPONSÁVEL POR SEU ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO, COM VERIFICAÇÃO POSTERIOR DA 

CONFORMIDADE DO MATERIAL COM AS EXIGÊNCIAS 

CONTRATUAIS; 

 

b) DEFINITIVAMENTE, POR GESTOR DO CONTRATO 

OU COMISSÃO DESIGNADA PELA AUTORIDADE 

COMPETENTE, MEDIANTE TERMO DETALHADO QUE 

COMPROVE O ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 

CONTRATUAIS. 

 

Art. 117. As atividades de gestão e fiscalização devem 

observar o princípio da segregação das funções, e as seguintes 

diretrizes: 
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I - O RECEBIMENTO PROVISÓRIO SERÁ REALIZADO 

PELO FISCAL DE CONTRATO OU EQUIPE DE 

FISCALIZAÇÃO, POR MEIO DE RELATÓRIO DETALHADO 

CONTENDO O  REGISTRO, A ANÁLISE E A CONCLUSÃO 

ACERCA DAS OCORRÊNCIAS NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, O 

QUAL DEVERÁ SER ENCAMINHADO AO GESTOR DO 

CONTRATO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO, JUNTANDO 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS, QUANDO FOR O CASO; 

 

II - O RECEBIMENTO DEFINITIVO PELO GESTOR DO 

CONTRATO OU COMISSÃO DESIGNADA PELA AUTORIDADE 

COMPETENTE, ATO QUE CONCRETIZA O ATESTE DA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, SERÁ REALIZADO POR MEIO 

DAS SEGUINTES ATIVIDADES: 

 

a) ANÁLISE DOS RELATÓRIOS E DE TODA A 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA FISCALIZAÇÃO 

TÉCNICA E ADMINISTRATIVA E, CASO HAJA 

IRREGULARIDADES QUE IMPEÇAM A LIQUIDAÇÃO E O 

PAGAMENTO DA DESPESA, INDICAR AS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS PERTINENTES, SOLICITANDO À 

CONTRATADA, POR ESCRITO, AS RESPECTIVAS 

CORREÇÕES; 

 

b) EMISSÃO DE TERMO DETALHADO PARA EFEITO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO, COM BASE NOS 

RELATÓRIOS E DOCUMENTAÇÃO APRESENTADOS; 

 

c) COMUNICAÇÃO À EMPRESA PARA QUE EMITA A 

NOTA FISCAL OU FATURA COM O VALOR EXATO 

DIMENSIONADO PELA FISCALIZAÇÃO, CONSIDERANDO 

AINDA, O INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 

(IMR), QUANDO APLICÁVEL. 

 

Seção III 

Do Pagamento 

 

Art. 118. As contratações terão pagamento efetuado por 

intermédio de depósito em conta bancária da contratada, ou 

modalidade congêneres, respeitadas as condições previstas 

no instrumento convocatório ou no contrato. 

 

§ 1º. O gestor do contrato deverá enviar o processo com a 

solicitação de pagamento à Secretaria Municipal de 

Finanças, respeitada a previsão contida no instrumento 

convocatório ou no contrato. 

 

§ 2º. Na hipótese de o pagamento não ocorrer dentro do 

prazo previsto no instrumento convocatório ou contratual e 

a contratada não ter  concorrido para a perda do prazo, 

deverá ser feita a atualização monetária do valor devido e o 

respectivo processo deverá ser priorizado, observada a 

ordem cronológica das datas das demais exigibilidades 

pendentes de pagamento. 

 

Art. 119. A ordem de pagamento das obrigações 

contratuais assumidas pela Administração Municipal, para 

cada fonte diferenciada de recursos, com fundamento neste 

Decreto será subdividida pelas seguintes categorias de 

contratos: 

 

I - FORNECIMENTO DE BENS; 

 

II - LOCAÇÕES; 

 

III - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS; 

 

IV - REALIZAÇÃO DE OBRAS. 
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§ 1º. A ordem cronológica terá como marco inicial, para efeito 

de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, a 

liquidação de despesa. 

 

§ 2º. A ordem cronológica referida no caput, deste artigo 

poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente, nas  hipóteses previstas no § 1º, do 

art. 141, da Lei nº 14.133/2021. 

 

§ 3º. No caso de insuficiência de recursos financeiros 

disponíveis para quitação integral da obrigação ou 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, 

qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser 

liberada no prazo previsto para pagamento, permanecendo 

o saldo remanescente na mesma posição da ordem 

cronológica. 

 

§ 4º. A inscrição da despesa em restos a pagar não altera por 

si só a sua posição na ordem cronológica de pagamentos. 

 

§ 5º. Os credores de contratos a serem pagos com recursos 

vinculados à finalidade ou à despesa específica serão 

ordenados em listas próprias para cada convênio, contrato de 

empréstimo ou de financiamento, fundo especial ou outra 

origem específica do recurso, cuja obtenção exija vinculação. 

 

Seção IV 

Das Penalidades 

 

Art. 120. Os licitantes ou contratados que descumprirem 

total ou parcialmente as normas administrativas ficarão 

sujeitos às penalidades descritas no artigo 156, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das penalidades devem ser consideradas 

as circunstâncias previstas no §1º do artigo 156, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 2º As sanções administrativas poderão ser aplicadas 

cumulativamente, conforme disposto na legislação 

aplicável, no instrumento convocatório ou equivalente ou 

no instrumento contratual, hipótese em que serão 

concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à 

penalidade mais gravosa. 

§ 3º A autoridade julgadora, mediante ato motivado e sob 

os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, poderá 

agravar, abrandar ou isentar a aplicação das penalidades, 

adotar prazo ou percentual diverso de que trata este 

Decreto. 

Art. 121. A competência para determinar a instauração do 

processo administrativo, julgamento e aplicação das 

sanções administrativas serão das seguintes autoridades: 

I - a sanção prevista no inciso I do caput do artigo 120 deste 

Decreto, será do gestor do contrato ou da autoridade 

máxima do órgão ou entidade municipal; 

II - as sanções previstas nos incisos II, III do caput do artigo 

120 deste Decreto, serão da autoridade máxima do órgão 

ou da entidade municipal; 

III - a sanção prevista no inciso IV do caput do artigo 120 

deste Decreto será da autoridade máxima do órgão ou da 

entidade municipal, sendo que, neste caso, no âmbito da 

Administração Direta, a instauração e o processamento 

serão feitos na Procuradoria do Município, e, ao final, 

remetidos os autos para julgamento pela Autoridade 

Máxima do órgão. 

§ 1º A aplicação das sanções administrativas previstas em 

Lei não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 
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§ 2º Para a aplicação das penalidades administrativas, será 

necessária a instauração de processo administrativo 

obedecendo os princípios da segurança jurídica e do 

contraditório e da ampla defesa e prévio parecer jurídico. 

Seção V 

Das Alterações dos Contratos 

 

Art. 122. Os contratos administrativos do Poder Executivo 

Municipal, notadamente as suas cláusulas de natureza 

econômico-financeira e  regulamentar, bem como a forma de 

pagamento, poderão ser alterados nas hipóteses e condições 

previstas no art. 124, da Lei nº 14.133/2021 e neste Decreto. 

 

§ 1º. Caberá ao gestor do contrato iniciar a instrução que vise 

à alteração de contrato sob sua responsabilidade, seja por 

iniciativa própria ou por solicitação da contratada. 

 

§ 2º. As alterações contratuais que acarretem aumento de 

despesa estarão sujeitas à verificação de disponibilidade e 

previsão orçamentária pela Secretaria Municipal de 

Finanças. 

 

§ 3º. As decisões adotadas pela Administração Municipal 

relativas a alterações no instrumento contratual serão 

comunicadas à parte interessada, por escrito, por meio de 

correspondência com Aviso de Recebimento (AR), ou 

mediante ciência inequívoca do interessado  manifestada 

por meio eletrônico idôneo. 

 

§ 4º. Nos casos de acréscimo quantitativo ou qualitativo, o 

Órgão demandante deverá elaborar expediente que contenha, 

no mínimo: 

 

I - JUSTIFICATIVA; 

II - INDICAÇÃO DO ITEM COM A RESPECTIVA 

QUANTIDADE A SER ACRESCIDA; 

III - NO CASO DE ACRÉSCIMO QUALITATIVO, 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

 

Art. 123. A alteração de cláusula econômico-financeira será 

feita por meio de: 

 

I - REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO; 

II - REPACTUAÇÃO; 

III - REVISÃO. 

 

Art. 124. A cláusula regulamentar admite alterações 

compreendendo: 

 

I - MODIFICAÇÕES DO PROJETO OU DAS 

ESPECIFICAÇÕES; 

II - ACRÉSCIMO OU DIMINUIÇÃO QUANTITATIVA DO 

OBJETO; 

III - SUBSTITUIÇÃO DA GARANTIA; 

IV - MODIFICAÇÃO DO REGIME DE EXECUÇÃO. 

 

Art. 125. A forma de pagamento poderá ser alterada 

sempre que tal modificação for suficiente para restabelecer 

o equilíbrio econômico- financeiro ou a exequibilidade do 

contrato, atingidos pela superveniência de novas condições de 

mercado ou de fatos imprevisíveis ou não previstos no ajuste, 

vedada a antecipação de pagamento em relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de 

obra ou serviço. 

 

Seção VI 

Da Prorrogação do Prazo de Vigência e de Execução dos 

Contratos 
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Art. 126. Os contratos firmados pelo Poder Executivo 

Municipal, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021, 

poderão ter as seguintes vigências máximas: 

 

I - CONTRATOS POR ESCOPO PREDEFINIDO: 

VIGÊNCIA COMPATÍVEL COM A LÓGICA DE EXECUÇÃO 

CONTRATUAL; 

 

II - CONTRATOS QUE TENHA POR OBJETO SERVIÇOS 

E FORNECIMENTOS CONTÍNUOS; ATÉ 05 (CINCO) ANOS, 

PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO; 

 

III - CONTRATOS QUE GEREM RECEITA PARA A 

ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS DE EFICIÊNCIA: 

 

a) ATÉ 10 (DEZ) ANOS, NOS CONTRATOS SEM 

INVESTIMENTO; 

 

b) ATÉ 35 (TRINTA E CINCO) ANOS, NOS CONTRATOS 

COM INVESTIMENTO. 

 

IV - CONTRATOS QUE PREVEJAM A OPERAÇÃO 

CONTINUADA DE SISTEMAS ESTRUTURANTES DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; VIGÊNCIA MÁXIMA DE 15 

(QUINZE) ANOS; 

 

V - CONTRATOS FIRMADOS SOB O REGIME DE 

FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ASSOCIADO; 

VIGÊNCIA MÁXIMA DEFINIDA PELA SOMA DO PRAZO 

RELATIVO AO FORNECIMENTO INICIAL OU À ENTREGA DA 

OBRA COM O PRAZO RELATIVO AO SERVIÇO DE 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO, ESTE LIMITADO A 05 

(CINCO) ANOS  CONTADOS DA DATA DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO INICIAL, AUTORIZADA A PRORROGAÇÃO, DESDE 

QUE OBSERVADO O LIMITE MÁXIMO DE 10 (DEZ) ANOS. 

 

§ 1º. Enquadram-se na hipótese prevista no inciso II, do caput, 

deste artigo, os serviços contratados e compras realizadas pela 

Administração Municipal para a manutenção da atividade 

administrativa, decorrentes de necessidades essenciais 

permanentes ou prolongadas. 

 

§ 2º. A possibilidade de prorrogação de vigência dos contratos 

deverá estar expressamente prevista no edital e no 

instrumento convocatório. 

 

§ 3º. Na hipótese prevista no inciso I, do caput, deste artigo, 

o prazo de vigência será automaticamente prorrogado 

quando seu objeto não  for concluído no período firmado no 

contrato, respeitado o trâmite processual. 

 

§ 4º. O Poder Executivo Municipal poderá estabelecer a 

vigência por prazo indeterminado nos contratos em que seja 

usuário de serviço  público essencial, desde que comprovada, 

a cada exercício financeiro, a existência de créditos 

orçamentários vinculados à contratação. 

 

Art. 127. Nos contratos por escopo predefinido, deverá ser 

expressamente previsto no edital e no instrumento contratual 

o prazo de execução e, sempre que possível, o cronograma 

físico-financeiro. 

 

§ 1º. Preferencialmente, o prazo de vigência deverá ser 

superior ao prazo de execução do objeto nos contratos por 

escopo predefinido. 

 

§ 2º. Os prazos de execução, conclusão e entrega nos 

contratos por escopo predefinido admitem prorrogação, 

mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde 

que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo: 
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I - ALTERAÇÃO DO PROJETO OU ESPECIFICAÇÕES, 

PELA ADMINISTRAÇÃO; 

II - SUPERVENIÊNCIA DE FATO EXCEPCIONAL OU 

IMPREVISÍVEL, ESTRANHO À VONTADE DAS PARTES, QUE 

ALTERE FUNDAMENTALMENTE AS CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO DO CONTRATO; 

III - INTERRUPÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

OU DIMINUIÇÃO DO RITMO DE TRABALHO POR ORDEM E 

NO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO; 

IV - AUMENTO DAS QUANTIDADES INICIALMENTE 

PREVISTAS NO CONTRATO, NOS LIMITES PERMITIDOS NA 

LEI Nº 14.133/2021; 

V - IMPEDIMENTO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO POR 

FATO OU ATO DE TERCEIRO RECONHECIDO PELA 

ADMINISTRAÇÃO EM DOCUMENTO CONTEMPORÂNEO À SUA 

OCORRÊNCIA; 

VI - OMISSÃO OU ATRASO DE PROVIDÊNCIAS A 

CARGO DA ADMINISTRAÇÃO, INCLUSIVE QUANTO AOS 

PAGAMENTOS PREVISTOS DE QUE RESULTE, DIRETAMENTE, 

IMPEDIMENTO OU RETARDAMENTO NA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES LEGAIS 

APLICÁVEIS AOS RESPONSÁVEIS. 

 

Art. 128. A prorrogação de vigência dos contratos 

administrativos celebrados pelo Poder Executivo Municipal 

será precedida de reavaliação para se demonstrar a vantagem 

na continuidade do ajuste. 

 

§ 1º. Caso seja mais vantajosa para o Poder Executivo a 

realização de novo procedimento licitatório, mas não haja 

tempo hábil para a conclusão da licitação sem prejuízo à 

continuidade do fornecimento do produto ou serviço de 

interesse da Administração, o contrato poderá ser, 

justificadamente, prorrogado pela autoridade competente. 

 

§ 2º. Na hipótese do § 1º, deste artigo, deverá constar do 

termo aditivo formalizando a prorrogação, a previsão de 

cláusula resolutiva de  vigência em razão do início da 

execução do contrato decorrente do novo procedimento 

licitatório. 

 

Art. 129. Caso o gestor pretenda prorrogar a vigência do 

contrato, deverá encaminhar os autos ao Setor de 

Licitações para verificação preliminar em, pelo menos, 60 

(sessenta) dias antes do vencimento da vigência contratual. 

 

§ 1º. O processo que será enviado pelo gestor ao Setor de 

Licitações para verificação preliminar deverá conter, no 

mínimo, a documentação básica para instrução de 

prorrogação contratual, composta pelos seguintes 

documentos: 

 

I - EXPEDIENTE COM AS JUSTIFICATIVAS 

DETALHADAS PARA A MANUTENÇÃO DO CONTRATO, COM 

A DEVIDA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA VANTAJOSIDADE 

DA PRORROGAÇÃO; 

 

II - FORMALIZAÇÃO DA CONCORDÂNCIA DA 

CONTRATADA QUANTO À PRORROGAÇÃO; 

 

III - DEMONSTRAÇÃO DA MANUTENÇÃO DA 

VANTAJOSIDADE DOS PREÇOS CONTRATADOS. 

 

§ 2º. Os processos de prorrogação de contratações de bens e 

serviços que foram originalmente fundamentados por meio 

de inexigibilidade de licitação deverão conter, 

adicionalmente, os documentos que comprovem a 

permanência da situação de inexigibilidade e consequente 

escolha do fornecedor. 

 

§ 3º. A prorrogação de ajustes não onerosos dispensa a 

apresentação do documento descrito no inciso III, do § 1º, 

deste artigo. 
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§ 4º. Os autos deverão retornar ao gestor da contratação para 

complementação de informações sempre que se observar, 

durante a verificação preliminar, a ausência de um dos 

documentos necessários à instrução, ou se concluir que as 

informações nos autos estão imprecisas ou incompletas. 

 

Art. 130. O termo aditivo de prorrogação dos contratos 

incluirá, obrigatoriamente, as cláusulas econômico-

financeiras alteradas em razão da prorrogação e, no caso do § 

1º, do art. 128, deste Decreto, a hipótese da rescisão 

provocada pelo início da execução do contrato decorrente da 

conclusão do novo procedimento licitatório. 

 

Art. 131. Após verificação da viabilidade financeira-

orçamentária para prorrogação contratual, o órgão interessado 

encaminhará pedido de parecer jurídico apenso aos autos do 

processo licitatório para apreciação do pleito, pela 

Procuradoria Geral do Município, finalizando com a 

deliberação da autoridade competente para realização de 

termo aditivo ou congênere. 

 

CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 132. Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que 

couber e na ausência de norma específica, aos convênios, 

acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 

celebrados por órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal. 

 

Art. 133. Nas referências aos atos normativos federais como 

parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em 

vigor na data de publicação deste Decreto. 

 

Art. 134. Tendo em vista o disposto no art. 182, da Lei nº 

14.133/2021, para fins de aplicação da Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos no âmbito da 

Administração Municipal deverão ser considerados os 

valores atualizados anualmente por ato do Poder Executivo 

Federal. 

 

Art. 135. A autoridade competente poderá editar normas 

complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar 

informações e orientações adicionais, inclusive modelos de 

artefatos necessários à instrução dos processos de 

contratação. 

 

Art. 136. Em âmbito municipal, enquanto não houver 

adesão ao Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) a que se refere o art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, a divulgação dos atos será promovida da 

seguinte forma: 

 

I - QUANDO A DIVULGAÇÃO OBRIGATÓRIA DOS ATOS 

EXIGIDOS PELA LEI Nº 14.133/2021 SE REFERIR A AVISO, 

AUTORIZAÇÃO OU EXTRATO, A PUBLICIDADE DAR- SE-Á 

ATRAVÉS DE SUA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO E NO DIÁRIO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO E NO DIÁRIO DA FAMUP, QUANDO 

UTILIZADO, SEM PREJUÍZO DE SUA TEMPESTIVA 

DISPONIBILIZAÇÃO NO SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO 

DE CONTRATAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA PARAÍBA; 

 

II - QUANDO A DIVULGAÇÃO OBRIGATÓRIA DOS ATOS 

EXIGIDOS PELA LEI Nº 14.133/2021, SE REFERIR A INTEIRO 

TEOR DE DOCUMENTO, EDITAL OU INSTRUMENTO 

CONTRATUAL, A PUBLICIDADE DAR-SE-Á ATRAVÉS DE SUA 

DISPONIBILIZAÇÃO INTEGRAL E TEMPESTIVA NO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO, SEM PREJUÍZO DE 

EVENTUAL PUBLICAÇÃO NO SISTEMA DE 

ACOMPANHAMENTO DE CONTRATAÇÕES DO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA. 
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Art. 137. Revogam-se às disposições regulamentares em 

contrário a partir do início da vigência deste Decreto. 

 

Art. 138. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Lastro/PB, em 01 de Fevereiro de 

2024. 

 

ATHAIDE GONÇALVES DINIZ 

Prefeito 

DECRETO N° 232/2024,  

01 DE FEVEREIRO DE 2024 

  

REGULAMENTA O TRATAMENTO 

FAVORECIDO, DIFERENCIADO, SIMPLIFICADO 

E REGIONALIZADO PARA AS MICROEMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE NOS PROCESSOS DE 

LICITAÇÕES PÚBLICAS NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO-PB, ENTRE OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LASTRO, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições legais 

conferidas pela Constituição Federal, Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal nº 

393/2012, de 30 de julho de 2012, e 

  

CONSIDERANDO que no § 3º, art. 48, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; o 

tratamento diferenciado destinado a microempresas e 

empresas de pequeno porte previsto 

  

CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo único do art. 

47 da LC 123/2006, que destaca a necessidade regulamento 

municipal sobre tratamento diferenciado destinado a 

microempresas e empresas de pequeno porte, no âmbito do 

Município. 

  

CONSIDERADO a Lei Municipal nº 393/2012, de 30 de 

julho de 2012, que dispõe sobre o tratamento jurídico 

diferenciado, simplificado, favorecido e conferido aos 

Microempreendedores Individuais (MEI), Micro Empresas 

(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) no âmbito do 

Município de Lastro-PB. 

  

CONSIDERANDO que as microempresas e empresas de 

pequeno porte são as maiores geradoras de emprego 

proporcionalmente no Brasil; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar o comércio 

local e regional; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de melhorar a qualidade 

dos produtos e serviços ofertados ao Município; 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Nos processos de licitações públicas do Município 

de Lastro, para aquisição de bens, serviços e obras, será 

concedido tratamento favorecido, diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, objetivando: 

  

I - a promoção do desenvolvimento econômico e social; 

  

II - a ampliação das políticas públicas voltadas para as 

microempresas e empresas de pequeno porte; 

  

III - o incentivo à inovação tecnológica; 

  

IV - o fomento do desenvolvimento local, por meio do 

apoio aos arranjos produtivos locais. 

  

Parágrafo Único - Para efeitos deste Decreto, considera-

se: 

  

I - âmbito local - limites geográficos do Município de 

Lastro. 

  

II - âmbito regional - limites geográficos da mesorregião 

Sertão Paraibano, conforme definido pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, que 

compreende 83 (oitenta e três) municípios: 

  

Bernardino Batista, Bom Jesus, Bonito de Santa Fé, 

Cachoeira dos Índios, Cajazeiras, Carrapateira, Joca 

Claudino, Monte Horebe, Poço Dantas, Poço de José de 

Moura, Santa Helena, São João do Rio do Peixe, São José 
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de Piranhas, Triunfo, Uiraúna, Aparecida, Cajazeirinhas, 

Condado, Lastro, Malta, Marizópolis, Nazarezinho, 

Paulista, Pombal, Santa Cruz. São Bentinho, São 

Domingos, São Francisco, São José da Lagoa Tapada, 

Sousa, Vieirópolis. Vista Serrana, Areia de Baraúnas, 

Cacimba de Areia, Mãe d'Água, Passagem, Patos, 

Quixaba, Santa Terezinha, São José de Espinharas, São 

José do Bonfim, Aguiar, Catingueira, Coremas, Emas, 

Igaracy, Nova Olinda, Olho d'Água, Piancó, Santana dos 

Garrotes, Boa Ventura, Conceição, Curral Velho, 

Diamante, Ibiara, Itaporanga, Pedra Branca, Santa Inês, 

Santana de Mangueira, São José de Caiana, Serra Grande, 

Água Branca, Cacimbas, Desterro, Imaculada, Juru, 

Manaíra, Matureia, Princesa Isabel, São José de Princesa, 

Tavares, Teixeira, Belém do Brejo do Cruz, Bom Sucesso, 

Brejo do Cruz, Brejo dos Santos, Catolé do Rocha, Jericó, 

Lagoa, Mato Grosso, Riacho dos Cavalos, São Bento e São 

José do Brejo do Cruz. 
 

Art. 2º – Na implementação da política de que trata este 

Decreto, a Administração Municipal 

  

I – deverá: 

  

a) realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 

participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte nos itens de contratação cujo valor não exceda àquele 

estipulado pelo inciso I do artigo 48, da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

  

b) fixar, em certames para aquisição de bens de natureza 

divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte; 

  

II – poderá: 

  

a) exigir dos licitantes, nos certames destinados à 

contratação de pública de bens, obras e serviços, a 

subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, 

  

b) conceder prioridade de contratação às microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do 

melhor preço válido. 

  

Art. 3º – Não se aplica o disposto no artigo 2º deste 

Decreto quando: 

  

I – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediados local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório; 

  

II – decisão devidamente justificada considerar que o 

tratamento diferenciado, favorecido e simplificado às 

microempresas e empresas de pequeno porte não é 

vantajoso para a Administração Pública ou representa 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado; 

  

III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos 

dos artigos 74 e75 da Lei 14.133, de 2021, excetuadas as 

dispensas tratadas pelos incisos I e II do referido art. 75, 

nas quais as contratações públicas deverão ser feita 

preferencialmente por microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas no Município, observados, no que 

couber, os incisos I e II deste artigo. 

  

Art. 4º - Os certames atendidos por este Decreto deverão 

especificar a condição de tratamento favorecido, 

diferenciado, simplificado e regionalizado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte no respectivo 

Edital, sem prejuízo às demais normas vigentes de 

favorecimentos de microempresas e empresas de pequeno 

porte no Município de Lastro-PB. 

  

Art.5º. O Secretário de Administração e Finanças poderá 

editar normas complementares para a execução do disposto 

neste Decreto 

  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Lastro, 01 de Fevereiro de 2024. 

 

 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito 
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DECRETO Nº 233, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024. 

ESTABELECE O ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA PARA REAJUSTE DO LANÇAMENTO 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANA IPTU, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE LASTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 51 da Lei 

Orgânica Municipal em vigor, bem como o §1º do art. 92 

do Código Tributário Municipal, Lei Complementar nº 

005/2019 e demais Legislações aplicáveis à espécie;  

CONSIDERANDO o limite inflacionário no exercício 

financeiro 2023.  

DECRETA:  

Art. 1º. Fica estabelecido o índice de atualização 

monetária na base de Cálculo em 4,62% (quatro inteiros e 

sessenta e dois por cento), no lançamento do Imposto 

Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana-IPTU.  

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Lastro – PB, 01 de Fevereiro de 2024. 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


